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PAUTA DA 261ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 28 de abril de 2016. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 
INÍCIO: 10:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 260ª Reunião Ordinária, realizada em 25.02.2016. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
 
2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 067 a 071 
2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 072 a 104 
2.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 105 a 111 
2.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 112 a 137 
 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 260ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - 
CODAM, realizada em 25 de fevereiro de 2016, no 
auditório da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
– SEPLAN-CTI. 

 

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 10hrs, no Auditório da Secretaria de 
Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI, situado na Rua Major 
Gabriel, nº 1870 – Praça 14, teve início a 260ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 
Amazonas – CODAM, sob a presidência do Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação – Sr. Thomaz Afonso Queiroz Nogueira, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes 
legais, que compuseram a mesa: 
 
Rebecca Martins Garcia 
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA 
 
Jorge Eduardo Jatahy de Castro 
Secretário Executivo da Receita - SEFAZ 
 
Valdenor Pontes Cardoso 
Secretário Executivo de Produção Rural – SEPROR 
 
Wilson Luis Buzato Périco 
Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM 
 
Nelson Azevedo dos Santos 
Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Cristóvão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM 
 
Comendador José Azevedo 
Representante da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA e Federação do Comércio do Estado do 
Amazonas - Fecomércio 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas - FTIEAM 
 
Arthur de Brito Alencar Cavalcante 
Diretor Administrativo da Agência de Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM 
 
Haroldo Furtado 
Assessor da Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB 
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O secretário Thomaz iniciou a reunião agradecendo a presença de todos os partícipes e ressaltou que era uma satisfação 
que o Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas estivesse cumprindo o calendário de reuniões previamente 
estipulado e aprovando novos projetos que trariam novos empregos, atividade econômica e receita pública ao Estado. Na 
oportunidade, explicitou sua fundada esperança que até o final do ano, a despeito da crise vivenciada, a Secretaria pudesse 
estar em suas novas instalações, fazendo jus, assim, ao público que participa das reuniões do Codam. Em seguida, passou 
à apresentação estatística dos projetos da presente reunião. Neste contexto, dispôs que a atual reunião trazia 26 novos 
projetos, o que significava um discreto acréscimo em relação à reunião do mesmo período do ano anterior, mas ainda bem 
distante do histórico. De todo modo, o Secretário Thomaz advertiu que muito valoriza a qualidade do que estava ali sendo 
proposto, haja vista que é muito mais fácil aprovar projetos em um momento de expansão econômica. Em relação à 
criação de empregos, a taxa também se apresentava inferior, com projeção de geração de 830 postos de trabalho, valor 
este que representava uma taxa de crescimento 50% menor que a do ano de 2015. No que diz respeito aos investimentos, o 
valor projetado era da ordem de R$ 500 milhões. No respeitante aos destaques da pauta, o que chamava a atenção era a 
aprovação de diversos projetos de lâmpadas do tipo LED, o que demonstrava que este segmento estava em franca 
expansão e se consolidando no PIM. Segundo ele, a discussão seria, na verdade, quanto ao tratamento fiscal do LED, uma 
vez que ele gozara de tratamento de bem de informática, o que, na visão do Secretário, não fazia sentido, pois era preciso 
distinguir a utilização inicial do LED, o qual, prioritariamente, fora aplicado como bem de informática, e que a sua 
aplicação nos aparelhos de iluminação não apresentava características que o configurassem como um bem de informática, 
qual seja, a veiculação e o processamento de informações e dados. De toda sorte, ressaltou que o modelo mostrava-se 
competitivo. Destacou ainda os projetos da: QUALIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para fabricação de 
móveis metálicos hospitalares, segmento relativamente novo, com investimento projetado de R$ 631.100 mil e 21 postos 
de trabalho; SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., para produção de carregador de 
bateria para telefone celular, baseado em técnica digital, com investimentos da ordem de R$ 11.713 milhões e 168 postos 
de trabalho; UEI BRASIL CONTROLE REMOTOS LTDA., para fabricação de modulador/demodulador ("rádio 
modem"), com investimento de R$ 4.547 milhões e 75 postos de trabalho; e ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA., produção autorrádio com TV e DVD-player integrados, investimento de R$ 156.081 mil e 48 postos de trabalho. 
Prosseguiu, então, para os indicadores. Quanto à constituição de empresas, em 2015, foram 300 novas empresas criadas, 
contra 349 no mesmo período do ano anterior. Concernente às empresas extintas, os dados de 2015 foram superiores aos 
de 2014, naturalmente, um reflexo da crise econômica. O Secretário Thomaz ressaltou que era preciso analisar este 
indicador com cuidado, uma vez que o indicador mais importante seria o finalístico, que demonstrava a criação de postos 
de trabalho, a produção física, a atividade econômica e o faturamento. Continuou afirmando que o dado que mais 
preocupava o governo do estado era a evolução do emprego formal, que, em face da crise, apresentara declínio substancial 
em relação ao cenário de 2013. Citou ainda que, em novembro de 2013, o Polo Industrial de Manaus dispunha de 133 mil 
postos de trabalho no mês de novembro, e que, no momento, o número de empregados era somente de 87 mil. O impacto 
desta retração, segundo o Secretário, era muito relevante, principalmente, se considerarmos que 01 posto de trabalho 
direto gera outros 04 postos de trabalho indiretos, e que esta proporção também era aplicada ao número de demitidos. Em 
relação à evolução do emprego no setor comércio, esta apresentou leve saldo positivo em 2015, contudo, ocorria agora 
aquele recuo sazonal do início do ano. Estes números se refletiam também no comércio varejista, que apresentara queda 
da ordem de 14,3% em dezembro último quando comparado ao mesmo período do ano imediatamente anterior. No tocante 
a mão-de-obra empregada do PIM, o número atual apontava para 87 mil empregados, quando, em 2013, fora de 130 mil. 
O Secretário Thomaz destacou que o ano de 2013 representou o momento de melhor desempenho do PIM, com a maior 
produção, maior geração de receita e maior número de empregados, sendo que a partir dali o modelo iniciou a sentir os 
impactos diretos da crise nacional. Neste contexto, o faturamento do Polo Industrial de Manaus também decaíra 
consideravelmente. O Secretário fez ainda questão de ressalvar que os produtos fabricados no PIM eram os primeiros a 
sofrerem o impacto da crise, pois não se tratavam de bens essenciais, tais quais: vestuário e alimentos. Relativo à 
arrecadação do ICMS, esta também apresentou amplo recuo durante o ano de 2015, o que já era esperado, uma vez que a 
redução da atividade econômica impacta diretamente na arrecadação de ICMS. No setor comércio, a arrecadação foi a que 
ainda apresentou melhor resultado das três, posto que o da indústria sofreu de forma mais severa os impactos da crise. 
Ainda sobre a arrecadação do comércio, o mês de janeiro do ano corrente fora nominalmente inferior aos dois anos 
anteriores, inferindo que a diferença era ainda maior em termos reais. O setor de serviços conseguiu manter certa 
estabilidade durante o primeiro semestre do ano de 2015, mas cedeu aos impactos da crise no segundo semestre, e, mais 
do que isso, o primeiro mês de 2016 apontava para o cenário igualmente negativo. Por fim, em relação ao número de 
veículos emplacados, o Secretário Thomaz delineou que os números demonstravam a clara e nítida desaceleração da 
economia. Mencionou que, anteriormente, reclamava-se que havia uma média de 5 mil emplacamentos por mês no Estado 
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do Amazonas, sendo que destes, 98,37% na cidade de Manaus com uma área física não expansível, o que incorria em 
graves problemas de mobilidade urbana. Findou destacando que, em dezembro de 2014, o número de veículos emplacados 
e foi de 8.272, e que, em dezembro de 2015, este número apresentou acentuada queda fechando em 3.602, evidenciando o 
declínio do consumo na cidade de Manaus. Antes de iniciar a discussão efetiva sobre a pauta, o secretário Thomaz passou 
a discorrer sobre algumas iniciativas trabalhadas pelo governo do estado no intuito de mitigar os efeitos da crise. Assim 
sendo, explicou que era preciso conhecer a realidade das nossas dificuldades para que pudéssemos superá-las da forma 
correta. Destarte, já houve diversas crises no Polo Industrial de Manaus trabalhadas de forma independente, crises de 
setores específicos, mas o que se enfrentava no atual momento era uma crise da economia brasileira como um todo sobre a 
qual o Estado não tinha qualquer governança. Neste contexto, o governador do estado e sua equipe técnica definiram 
algumas medidas que deveriam ser tomadas, dentre as quais: na semana seguinte à reunião do Codam seria aberta 
discussão com a sociedade para a estruturação de uma nova matriz econômica ambiental para o Amazonas. Alguns pontos 
fundamentavam de forma racional esta questão, em primeiro lugar, a necessidade de se ir além do Polo Industrial de 
Manaus, diminuindo, assim, a dependência econômica do estado deste modelo exitoso. Era preciso, portanto, diversificar 
a matriz econômica estadual agregando a esta outros fatores produtivos. O Secretário Thomaz afirmou que o conceito era 
baseado em dois vetores: inicialmente, o fortalecimento do PIM, trabalhando essencialmente o seu marco legal, que 
impunha, no momento, duas frentes, uma vez que a questão da prorrogação fora vencida. Estas frentes se dividiam em: 
conclusão da reforma do ICMS, neste ponto o Secretário reiterou que todas as instâncias de governo participaram 
ativamente da formulação proposta de reforma, ao passo em que o governo federal detinha estratégia própria que dependia 
da regulação dos recursos que seriam repatriados para constituir os fundos de compensação e de desenvolvimento. Esta 
etapa, contudo, fora superada e a lei sancionada no último dia 18 de janeiro. A nível estadual, destacou que se instalou no 
dia 11 de janeiro do ano em curso a comissão instituída pelo poder público para a reanálise e revisão dos incentivos 
fiscais, e que, na última quarta, seus representantes estiveram no CIEAM explanando sobre a proposta do governo para o 
tema. Dentro dos conceitos de manutenção da competitividade e de modernização da legislação, o Secretário Thomaz 
expôs que a Comissão iniciou seus trabalhos, em um primeiro momento, perpassando por uma discussão interna, para que 
dentro de 2/3 meses pudesse apresentar uma proposta a ser discutida abertamente com a sociedade. Reafirmou que não 
existe marketing de emboscada, frisando também que não existe minuta pronta a ser remetida à Assembleia e que este 
seria um trabalho pautado no diálogo com todas as classes interessadas, garantindo que o ponto de maior importância para 
o governo estadual é a segurança jurídica e o ambiente de negócios estável do Polo Industrial de Manaus. Continuou 
explanando que o segundo vetor desta nova matriz seria a integração dos recursos naturais regionais ao processo de 
desenvolvimento, e que esta era uma frente que dispunha não somente da participação da área econômica clássica, mas 
agregando também o vasto conhecimento e expertise da Secretária de Produção Rural, no ato representada pelo Doutor 
Valdenor, que forneceria os elementos para este processo de desenvolvimento. Seguiu dizendo que estava falando da 
piscicultura, manejo, fruticultura e do desenvolvimento destas ações a partir de uma articulação com a ciência e tecnologia 
buscando a inovação dos nossos produtos não apenas para o mercado local, mas para o mercado nacional, aprofundando, 
assim, a biodiversidade local. Ressaltou que existem, inclusive, outros aspectos nesta matriz que necessitam de um 
tratamento profissional, como o turismo, pois é preciso que o Estado deixe de ser um destino em potencial e passe, 
efetivamente, a gerar atividade econômica a partir desta modalidade. Tal se dava mediante alguns dados básicos da 
atividade econômica local, onde, 52% da população concentravam-se na capital do Estado, com pleno acesso aos bens 
proporcionados pela sociedade hodierna, enquanto a outra metade encontrava-se espalhada por mais de 1.5 milhão de 
km2, alguns de acesso extremamente complicado até para a prestação de serviços básicos. Registou que este trabalho 
resgatava manifestações históricas de alguns Conselheiros, fosse do Presidente do CIEAM ou do Comendador José 
Azevedo, no sentido de levar o desenvolvimento para fora dos muros da capital. Ainda sobre as ações do governo, o 
Secretário Thomaz explicou que o poder público tem buscado trabalhar a questão de competitividade sobre todos os 
aspectos, uma vez que a crise impunha a obrigatoriedade de resolução de problemas que outrora permaneciam 
indissolúveis, assim, o tema exportação estava sendo incluso na pauta de discussão com o governo federal no intuito de se 
criar uma cultura exportadora, bem como ações objetivando a suplantação dos óbices burocráticos inerentes ao processo, 
destarte, a ideia era trabalhar em um projeto de porta única, em outras palavras, que a empresa tivesse um canal único para 
ser atendida por todos os setores do Estado, como: SEPLAN, SEFAZ, SEPROR, IPAAM, SEMA e afins. Prosseguiu 
dizendo que os números comprovavam que passávamos por um momento particularmente complicado, mas que ele 
acreditava ser esta uma questão conjuntural, posto que o Polo Industrial de Manaus permanecera competitivo e ainda era o 
melhor porto de entrada para o mercado brasileiro, já que dispunha de uma política de desenvolvimento, integração e 
verticalização que atendia à população brasileira e economizava divisas para o país ao internalizar sua produção. Concluiu 
falando que um último aspecto seria partir para este debate nacional de forma a desmistificar alguns equívocos que sempre 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

9 

 
 

eram levantados nestas discussões. Deu andamento reafirmando que não deveríamos abaixar a cabeça por conta da crise, 
mas reconhecer o esforço que vem sendo feito por todos os entes envolvidos no segmento produtivo do Estado. Na 
sequência, o Secretário Thomaz submeteu a ata da 259ª Reunião Ordinária do Codam à apreciação dos Conselheiros 
presentes. Como não houve manifestação contrária, considerou-se aprovada a ata submetida. Passando ao subitem 2 da 
pauta, Ordem do Dia, o Secretário submeteu ao Conselho às proposições de nºs 001 a 066, totalizando 67 proposições, que 
abrangiam os projetos industriais de: implantação, 7 proposições, de nºs 001 a 006-A, diversificação, 16 proposições, de 
nºs 007 a 022, atualização, 3 proposições, de nºs 023 a 025 e outros pleitos, 41 proposições, de nºs 026 a 066. Todavia, 
antes da deliberação dos Conselheiros, o Secretário Thomaz solicitou a retirada da proposição 043/2016 – SEPLAN-CTI, 
de interesse da empresa JABIL DO BRASIL LTDA., uma vez que o pleito de alteração e inclusão de NCM já fora 
previamente atendido, se tratando de uma espécie de bis in idem, não incorrendo, assim, em qualquer prejuízo para a 
sociedade empresária. Após a retirada, abriu a palavra para que os Conselheiros pudessem se manifestar acerca das 
proposições em análise. Como não houve manifestação adversa, consideraram-se aprovadas as demais proposições. O 
Secretário Thomaz franqueou a palavra, então, aos Conselheiros que dela desejassem fazer uso. O Conselheiro Wilson 
Périco, Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM, iniciou seu discurso parabenizando o 
Secretário Thomaz pela condução da reunião e reconhecendo o efetivo trabalho exercido a frente da SEPLAN-CTI ao 
ditar os rumos do planejamento do Estado. Cumprimentou, também, a Superintendente da Suframa, Sra. Rebecca Garcia, 
em nome da qual desejou os parabéns a todos os servidores da autarquia pelo aniversário desta. Em relação aos pontos 
atinentes ao Polo Industrial de Manaus discorridos previamente, o Conselheiro Wilson Périco afirmou que seria possível 
elencar cerca de 10/12 produtos para que o governo do Estado pleiteasse a fixação dos PPBs e somente então fosse feita 
uma abordagem junto aos investidores para atração de novos negócios. Ressaltou que o governo federal, no que diz 
respeito à atração de novos investimentos, trata a região com grande descaso, aproveitou para citar o caso da empresa 
Robertshaw, a qual possui unidades no sul do país e no Amazonas, e está encerrando suas atividades na região sul por 
questões de competitividade vislumbrando o incremento da produção no Amazonas, mas que não consegue concluir esta 
transferência pois encontra grande resistência dentro dos ministérios de desenvolvimento e de ciência e tecnologia. No 
ensejo, citou também o caso da não fixação do processo produtivo básico para as lâmpadas e luminárias LED. Atestou, 
ainda, que estas iniciativas explanadas pelo Secretário Thomaz mostravam que o governo estadual não mais trabalhava 
como se estivesse fazendo um favor à classe empresarial, mesmo porque o papel do governo era de induzir e fomentar o 
desenvolvimento, e, hoje, a primeira dificuldade que o empreendedor enfrentava era a de ter que correr atrás da fixação do 
PPB, sendo que o próprio Estado possuía papel jurídico e legitimidade para interpelar pela aprovação dos processos de 
interesse do Amazonas. No respeitante às novas matrizes econômicas, o Conselheiro Périco disse que o desenvolvimento 
destas são de igual importância ao fortalecimento do Polo Industrial de Manaus, até porque a atividade primária é 
incipiente no Estado do Amazonas, onde produtos básicos como: tomate, pimenta e cheiro-verde não são aqui produzidos. 
Explicou também que existe um trinômio desenvolvido pela Embrapa considerando lavoura, pecuária e floresta como 
agentes substanciais do aumento da produtividade destas atividades, desta sorte, um dos itens já se encontrava 
naturalmente na nossa região, restando apenas o aproveitamento de pessoas, ferramentas e conhecimento para o 
desenvolvimento dessas atividades. Ratificou que não era possível ficarmos parados neste âmbito por razões 
pseudoecológicas, e que são nos momentos de crise que descobrimos as possibilidades para superação dos obstáculos, 
haja vista que é muito comum do ser humano se acomodar em um período de bonança. Segundo o Conselheiro Wilson 
Périco, o país e o Estado já enfrentaram diversos momentos difíceis, e este certamente seria mais um momento a ser 
superado capitaneado por atitudes corajosas e proativas dos interessados. Finalizou dizendo que o Centro das Indústrias 
reconhecia o esforço feito pelo governo estadual e se juntava a estes no sentido de contribuir para o desenvolvimento das 
ações propostas. A palavra foi passada ao Conselheiro Ricardo Miranda, Presidente da Federação dos Trabalhadores das 
Indústrias do Estado do Amazonas – FTIEAM, que iniciou seu discurso questionando sobre o trabalho da Secretaria de 
Produção Rural do Estado, uma vez que o Conselheiro Wilson Périco comentara sobre o plantio de pimentão, cheiro-
verde, alface e demais. Lembrou que tínhamos uma parte desta produção no município de Iranduba, e indagou porquê não 
incrementar esta produção. Ainda neste contexto, mencionou que, anteriormente, se falava no problema de logística com 
as balsas, contudo, hoje, a construção da ponte suprimira este problema. Mesmo outros municípios como Manacapuru e 
Novo Airão possuíam rápido acesso através de estradas. Deste modo, o Conselheiro Ricardo disse não entender como, 
nesta imensidão de terra, ainda adquiríamos tais produtos de outros estados, quando, na verdade, deveríamos estar 
exportando. Na sequência, questionou ao Conselheiro Wilson Périco qual empresa enfrentava problemas em aprovar seus 
processos em Brasília e a qual segmento ela pertencia. O Conselheiro Wilson Périco respondeu que se tratava da empresa 
RobertShaw,  multinacional que estava instalada no sul do país e trabalhava no segmento eletroeletrônico, que, por 
questões de competitividade, encerrara suas atividades no Rio Grande do Sul e, pelas mesmas questões de 
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competitividade, objetivava a transferência de suas atividades para Manaus, onde já possuía uma unidade instalada, mas 
que estava encontrando dificuldades por questões políticas e de cerceamento deste direito. O conselheiro Ricardo disse ter 
perguntado, pois, quando o Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior esteve em Manaus na reunião do 
CAS, prometera rever todos os PPBs pendentes, e, pelo exposto pelo Conselheiro Wilson Périco, nada fora alterado neste 
lapso temporal. Segundo o Conselheiro Ricardo, outros entes também deveriam cobrar um posicionamento concreto do 
Ministro, não devendo esta missão ser de exclusiva competência da superintendente da Suframa. A bancada de deputados 
federais e senadores, por exemplo, também deveria ser responsável por esta cobrança. Inquiriu o porquê de o governo 
estadual não ter se preparado para o cenário de crise que se desenhara, posto que esta missão de planejamento e 
preparação seria de responsabilidade dos secretários de Estado. Ademais, afirmou que o sistema público de saúde 
encontrava-se inchado e que o governo enfrentava dificuldades porque mais de 40 mil trabalhadores perderam seus 
empregos e, consequentemente, seus planos de saúde. Assim sendo, todos se voltaram para o SUS. Além destes, outros 
perderam o benefício da creche. Desta forma, o Estado teve seus serviços sobrecarregados, pois não estava preparado para 
receber tal demanda. O Conselheiro Ricardo disse ainda que o governo sempre estava um passo atrás das demandas, o 
município, por exemplo, não havia se preparado para estruturar as vias públicas de Manaus para comportar a quantidade 
atual de veículos, enquanto outros estados projetavam vias que suportassem expansões e duplicações, nós aqui não 
havíamos o feito. Neste diapasão, alegou que a primeira impressão de um empresário de fora ao visitar o Distrito 
Industrial seria a pior possível, eximindo de culpa a atual Superintendente da Suframa, considerando que ela pegara a 
situação já em curso. Destarte, rememorou que o Secretário Thomaz, enquanto superintendente da autarquia, conseguira 
recursos para a recuperação do Distrito como um todo, algo em torno de R$ 108 milhões, mas que o resultado e aplicação 
destes não eram de conhecimento comum. Sumarizou afirmando que o Distrito encontrava-se em um caos, onde a 
Suframa não dispunha de recursos, o governo estadual permanecia inerte e a prefeitura dizia que o Distrito não era de sua 
responsabilidade. Salientou, ainda, que nem sequer conseguiram tratar de problemas simplórios do Distrito, como o 
matagal que tomava conta do local. Outro aspecto citado pelo Conselheiro Ricardo Miranda foi a melhoria da iluminação 
pública do PIM, uma vez que tanto se falava em LED, questionou porquê não instalar LEDs no Distrito, já que a atual 
iluminação pública da região denotava grande desrespeito com o trabalhador do turno da noite. A impressão que ficava, de 
acordo com o Conselheiro Ricardo, é de que o Distrito Industrial ficava relegado a um segundo plano nas discussões de 
infraestrutura. Aproveitou, na oportunidade, para parabenizar os técnicos da Secretaria de Planejamento que, a despeito de 
todos os problemas, trouxeram sete novos projetos de implantação à apreciação do Conselho. Seguiu externando sua 
preocupação sobre o panorama vislumbrando para o final do ano, posto que diariamente inúmeros servidores eram 
demitidos do Polo Industrial de Manaus. No ensejo, afirmou que o segmento relojoeiro no PIM estava definhando, setor 
este quem acomodara 18 empresas e empregara quase 5 mil pessoas, atualmente, dispunha apenas de 05 empresas 
empregando, aproximadamente, 1.500 pessoas. O Secretário Thomaz interviu, assegurando a ampla liberdade de 
manifestação do conselheiro Ricardo, para informar que, logo após à reunião do Codam, ocorreria audiência pública na 
Assembleia Legislativa que, dentre outras assuntos, discutiria a BR-319, e que, outros conselheiros que fariam parte desta 
discussão, estavam preocupados com o tempo da reunião do Conselho para que também pudesse se manifestar. O 
Conselheiro Ricardo afirmou que todo tema era relevante para o desenvolvimento do Estado, e que as discussões do 
Codam eram tão importantes quanto às da Assembleia. Finalizou sua fala protestando ao expressar que aquele não era o 
caminho, pois, se havia audiência no mesmo horário da reunião do Codam, a mesma deveria ter seu início adiado. Na 
sequência, o Secretário Thomaz garantiu que todas as ponderações do Conselheiro Ricardo constariam não somente em 
ata, mas que também serviriam para reflexão e tomadas de decisões. O direito de fala foi então concedido à 
Superintendente da Suframa, Sra. Rebecca Garcia, que abriu seu discurso debruçando-se sobre os números apresentados 
no início da reunião, ratificando que o primeiro passo para superação da crise era o seu reconhecimento, fato que hoje era 
de comum concordância. Concordou com o exposto pelo Conselheiro Ricardo Miranda no sentido de que os entes 
estaduais deveriam ter se preparado de forma mais contundente à crise que se desenhava, mesmo porque as crises faziam 
parte do ciclo econômico, e que seria importante não se lamentar sobre os problemas passados, mas trabalhar para 
mitigação dos efeitos danosos da crise, visando, nesta linha, o desenvolvimento de soluções para que, em momentos 
futuros, não sentíssemos de forma tão aguda o impacto da crise, em especial, no que diz respeito ao desemprego, índice 
este que mais preocupava o poder público, pois agravava o cenário de crise para uma recessão, depressão e 
sucessivamente. A Superintendente Rebecca expôs que o índice nacional que mais assustava, atualmente, era o do 
pessimismo, por isso mesmo era importante considerar o que fora falado pelo Secretário Thomaz no intuito de mudar o 
foco da crise para a busca por soluções. Seguiu discorrendo que na reunião do CAS no dia seguinte seriam apreciados 27 
projetos, com geração de 1.316 empregos e investimento de US$ 377 milhões, e que, a despeito de todos os entraves, 
estava sendo gerada atividade econômica dentro do Estado. Em relação ao disposto pelo Conselheiro Wilson Périco acerca 
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da empresa Robertshaw, a Conselheira Rebecca Garcia afirmou que aquela era uma realidade e que, na semana seguinte à 
reunião, o Ministro Armando Monteiro teria um encontro com representantes da Robertshaw para averiguar a questão da 
empresa, posto que alguns funcionários haviam ingressado com ação para proibição de suas respectivas demissões, 
decorrentes estas de uma decisão de mercado da sociedade empresária. Continuou afirmando que empresa alguma tomaria 
esta decisão se não fosse de absoluta necessidade para sua sobrevivência no mercado e que este processo feria 
sobejamente a liberdade de escolha de investimento inerente a cada empresa, mesmo porque a empresa, saindo do sul, 
pretendia investir não no sudeste do país, mas na Índia, assim, os empregos que estavam sendo tolhidos eram os dos 
indianos e não os de outros brasileiros. Afirmou que estas disputas somente atrapalhavam o desenvolvimento do país, e, 
sendo a Zona Franca de Manaus parte integrante do país, não pode ser enxergada como um obstáculo ao desenvolvimento. 
No tocante aos PPBs, a Conselheira Rebecca disse que desde o seu ingresso na Suframa, em novembro de 2015, 33 
portarias foram publicadas, e que as tratativas estavam caminhando sem alarde, mesmo porque é de interesse da autarquia 
que os processos caminhassem em sigilo, evitando que possíveis antagonistas políticos obstruíssem os pleitos. 
Reconheceu que a nomeação do Secretário Eron Bezerra para o cargo que definia parte destes processos fora estratégico e 
um pleito que partira do Amazonas para que não houvesse um trabalho político contrário objetivando o entrave de pleitos 
de interesse do Estado. Ainda neste contexto, a Conselheira Rebecca alegou que existem, todavia, outros PPBs de suma 
importância para o Amazonas que estavam sobrestados ou caminhando de forma lenta, como o de partes e peças para o 
segmento de duas rodas e o de luminária LED, onde era inconcebível que tal produto fosse enquadrado como bem de 
informática, mas que a Suframa estava trabalhando de maneira árdua no intuito de resolver estas questões e defender os 
interesses do PIM. Citando o Conselheiro Wilson Périco, a Superintendente da Suframa disse que convidou um grande 
investidor brasileiro a trazer sua empresa para a Zona Franca de Manaus, e que, apesar das dificuldades para o 
desenvolvimento da cadeia de fornecimento de insumos, os quais não eram oriundos da região amazônica, o investidor, 
como forma de prestigiar o trabalho da Superintendente, aceitara o convite. Entretanto, para concretização deste plano, o 
empresário necessitava correr atrás da fixação do seu PPB, o que constituía um último empecilho para o efetivo 
investimento. Neste diapasão, a Conselheira Rebecca disse que seria importante que Suframa e Governo do Estado 
elegessem PPBs de produtos com demanda crescente no mercado para apresentação de propostas de fixação junto ao 
Ministério. Citou o exemplo do drone, que fora o destaque da última feira de tecnologia em Las Vegas, e que seria 
importante trabalhar previamente na fixação de PPBs para estes produtos para somente depois buscar os investidores. 
Admitiu que a Suframa possuía os técnicos capacitados para o trabalho, mas que não poderia, enquanto autarquia 
vinculada ao Ministério, apresentar qualquer proposta, em contrapartida, o governo estadual possuía esta prerrogativa. 
Assim, aproveitou para expressar que o que mais a inquietou no cargo, é que o Superintendente da Suframa deveria ser 
um embaixador do modelo Zona Franca de Manaus e estar sempre buscando novos investimentos, mas que, por vezes, a 
burocracia do serviço público impedia que ela desempenhasse este papel, embora entendesse que existiam outros entes 
com competência para realizar tal função. No mais, convidou a todos os presentes para participar da reunião do CAS que 
ocorreria no dia seguinte, às 10:30 da manhã, e relembrou que aquela era a semana de aniversário da Suframa, 
comemorada por meio de uma série de seminários, como o realizado no dia anterior sobre a cultura exportadora, com 
grande adesão do público que buscava uma alternativa para a crise, além de palestras ministradas nas escolas públicas 
estaduais para conscientizar a massa estudantil da importância do modelo zona franca para o Estado. De igual modo, foi 
montado um pequeno museu homenageando a todos aqueles que contribuíram de alguma forma para a construção da Zona 
Franca de Manaus, com exposição de fotos, documentos e produtos que recontavam a história do modelo. Finalizou 
reiterando o convite para a reunião do CAS e assegurou que em conjunto era possível dar continuidade a este 
enfrentamento à crise. A palavra foi então franqueada ao Presidente, em exercício, da Federação das Indústrias do Estado 
do Amazonas – FIEAM, Sr. Nelson Azevedo, que deu início a sua fala cumprimento a todos os Conselheiros presentes e, 
em nome da FIEAM e do Corecon-AM, parabenizou a Suframa pela semana de aniversário desejando sorte no trabalho. 
Mencionou que a simples prorrogação da Zona Franca de Manaus por mais 50 anos não resolve o problema e que é 
preciso um trabalho complementar grande para desenvolver o Estado, sendo que nestes 49 anos passados houve uma 
acomodação sobre os resultados positivos do PIM, a despeito de todas as crises, mas que esta era uma crise de cunho 
institucional que impactava diretamente na economia, suplantado este problema, a economia, por ser dinâmica, 
rapidamente se recuperaria. Em relação à atração de investimentos, o Conselheiro Nelson Azevedo reafirmou que o 
Estado ainda é o melhor local para se investir no país, tanto que duas grandes empresas, Philips e Positivo, haviam 
transferido suas produções para o Polo Industrial de Manaus recentemente. Atinente ao discurso do Conselheiro Wilson 
Périco, endossou que era objeto de discussão conjunta entre FIEAM e CIEAM as citadas proposituras, mas que, em 
discussão mais específica, comunicara a Conselheira Rebecca Garcia que devido ao período de chuvas o Distrito 
Industrial estava intransitável, ainda assim, observava a omissão dos três poderes, Suframa, Governo do Estado e 
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Prefeitura em relação ao problema, e questionou se não seria possível, a partir desta reunião, que alguma medida fosse 
tomada para minimizar o problema, ainda que não o total recapeamento, pelo menos a retífica dos buracos, uma vez que, 
por exemplo, a Avenida Buriti, que liga à Zona Leste e outros conjuntos e não é de interesse exclusivo do distrito, estava 
em condições lastimáveis. Portanto, conforme o Conselheiro Nelson salientou, era de fundamental importância que as 
autoridades provessem uma solução concreta para o problema. A Conselheira Rebecca Garcia pediu a palavra para 
esclarecer a situação e disse que a desde a primeira semana em que assumira a Suframa, havia procurado o Ministério 
Público pois existia uma notificação prévia a sua chegada dispondo que a Suframa não poderia asfaltar o distrito pois a ela 
não competia esta tarefa, haja vista que a autarquia é responsável pela administração de incentivos fiscais federal e não de 
vias públicas. Outrossim, a Conselheira Rebecca afirmou que, orientada pelo Ministério Público, a Suframa notificou a 
Prefeitura explanando que estavam preocupados com as condições do distrito e ficaram no aguardo de um retorno por 
parte do ente responsável por esta matéria, conforme entendimento comum do Ministério Público e da Justiça, já que 
Distrito I e Distrito II são considerados bairros de Manaus e, por isso, se subjugam ao mesmo regime dos demais. Ocorre 
que a Suframa teve o cuidado de não iniciar um enfrentamento com a Prefeitura e politizar a pauta de discussões, destarte, 
encaminhando notificação. A Conselheira Rebecca informou que teve, também, conversa com o Prefeito de Manaus, na 
qual comunicou que era preciso chegar a um entendimento mútuo entre as partes, pois, o Ministério Público informara que 
caso a Suframa não tomasse uma atitude contra a Prefeitura, ela também seria arrolada como corresponsável no processo, 
visto que a função da Suframa seria a de fiscalizar e cobrar. Sugeriu um acordo ou ação conjunta entre as partes onde a 
Suframa poderia auxiliar na busca por recursos federais, embora não pudesse, efetivamente, administrar os recursos. Na 
mesma conversa, o prefeito informou à Conselheira Rebecca que não dispunha de orçamento para as ações no Distrito 
Industrial. A Superintendente da Suframa continuou dizendo que na semana anterior à reunião do Codam, tentara entrar 
em contato com o prefeito sem sucesso, de igual forma, contatou o Assessor Márcio Noronha que disse que estaria com o 
prefeito no mesmo dia e iria comunica-lo quanto à urgência do pleito para que ele retornasse. Desde então, a Conselheira 
Rebecca disse que tentou contato com o prefeito por três interlocutores diferentes e não obteve resposta alguma. Assim 
sendo, expressou que a Suframa possui uma ação preparada contra o município, mas que ela gostaria de ter a oportunidade 
de conversar pessoalmente com o prefeito para comunica-lo sobre a ação, de modo que ele não seja pego de surpresa, 
considerando que ele já tem conhecimento de que a Suframa tem obrigação de ingressar com tal processo, sob pena de a 
Superintendente, futuramente, responder por processos pelos quais não seja responsável, como ocorrera com gestores 
passados. A Conselheira Rebecca, respondendo ao Conselheiro Nelson Azevedo, disse que, por orientação do Ministério 
Público, o primeiro passo para agir seria ingressar com esta ação, destarte, a prefeitura municipal seria obrigada a 
responder sobre suas reais condições de atender ao imposto, deste ponto em diante, caso a prefeitura discorresse sobre sua 
incapacidade, a Suframa poderia firmar parcerias com Governo do Estado, Exército e afins, do contrário, caso a prefeitura 
não abrisse mão do seu direito de desempenhar esta função, nenhum outro ente poderia fazê-lo. A Conselheira Rebecca 
findou afirmando que este cenário de impasse não seria do interesse de ninguém e que o objetivo maior era a resolução 
dos problemas atinentes às vias do Distrito Industrial. O Comendador José Azevedo pediu então a palavra para dizer que é 
preciso que os Conselheiros tenham consciência de seus papéis no Codam e da importância do Conselho, haja vista que, 
em sua concepção, o colegiado estava tendo um papel decorativo. Seguiu dizendo que muito se falava do andamento dos 
PPBs, mas, ao que parecia, estes finalmente estavam bem encaminhados, e que era preciso que o Codam servisse como 
órgão de apoio às ações da Suframa e do Governo do Estado, mesmo porque era um órgão colegiado que reunia classe 
empresarial, trabalhadora e entes governamentais. O Comendador aproveitou a oportunidade para lembrar que o comércio 
estava esquecido, com lojas fechando e pessoas sendo demitidas, e que o crescente número de desempregados advindos do 
distrito impactava severamente a atividade do comércio, pois eram menos clientes em potencial. Ressaltou que o comércio 
não dispunha de qualquer forma de incentivo, mesmo existindo uma zona franca na capital, e que muitos comerciantes 
estavam adquirindo mercadorias em São Paulo para vender no mercado local, inclusive produtos fabricados no próprio 
PIM que possuíam um preço menor no sul do país, em face de uma política de preços diferenciados em função do volume 
adquirido, o que encerrou a vinda de turistas para compras no mercado local. Ainda nesta linha, destacou que seria 
importante que fosse feito um trabalho para que os turistas viessem adquirir estes produtos aqui fabricados no próprio 
mercado local. Igualmente, o Comendador Azevedo falou que muito se discute sobre o setor primário, e, naquela reunião, 
estava presente o Dr. Valdenor, exímio conhecedor do tema e um dos fundadores da Sepror, sendo que ele poderia 
discursar um pouco acerca das ações desenvolvidas pela sua secretaria, a qual já sofrera cobranças anteriores pela 
presença de seu titular. Advertiu que o modelo fora implantado com o objetivo de desenvolver a indústria, comércio e 
agropecuária, mas que esta última pouco resultado apresentara, de sorte que é de igual relevância às demais, pois serve 
como indústria alimentícia de base e era inadmissível que funcionários do distrito consumissem alimentos vindos de 
outros Estados. Finalizou dizendo que era preciso tomar medidas concretas e ser verdadeiro, porque o objetivo era o 
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crescimento da economia e a melhoria da qualidade de vida da população do Amazonas. A palavra foi então concedida ao 
Secretário Executivo da SEPROR, Conselheiro Valdenor Cardoso, que iniciou falando que o Governador José Melo e o 
Secretário Sidney Leite, em parceria com demais secretarias de estado, como a própria SEPLAN-CTI, a qual estava 
colaborando de maneira decisiva com os trabalhos da SEPROR, estavam estruturando e, simultaneamente, implementando 
um plano safra para o Estado do Amazonas. Neste sentido, disse que era oriundo da região da juta de Parintins, onde, 
inclusive, já houvera fábrica de tecelagem, e que o Estado possuía um histórico de produção. De mesmo modo, ainda hoje 
existia demanda de 10 mil toneladas do produto no mercado local e 25 mil toneladas no mercado nacional. Afirmou que a 
SEPROR estava implementando um programa de mecanização agrícola de 15 mil hectares, onde 5 mil hectares já estavam 
contratados e em fase de execução em determinados municípios. Tal programa se deu, de acordo com o Conselheiro 
Valdenor Cardoso, pois 99,1% dos produtores rurais locais são micro e pequenos empreendedores sem estrutura 
produtiva, sendo que o processo de mecanização teria uma subvenção de 85%, concomitante, à calagem com a aplicação 
de calcário no solo para viabilização da nutrição das plantas com subvenção de 50%. Neste contexto, as empresas foram 
devidamente credenciadas por edital junto à Agência de Desenvolvimento Sustentável, de modo a minimizar as chances 
de uma única empresa ganhar o serviço e terceirizá-lo, assim, 50 empresas estavam credenciadas para implementar o 
programa, incialmente, em 35 municípios. Estas ações estruturantes, segundo o Conselheiro Valdenor, serviam para 
viabilizar uma agricultura de resultados, competitiva e que gerasse renda, abastecesse o mercado local e garantisse o 
alimento das famílias do interior, devendo o excedente ser exportado. Na oportunidade, pediu desculpas pela ausência do 
Secretário Sidney Leite, justificando que ele estava em outra agenda oficial, e que fosse reservado um espaço no Codam 
para que o Secretário Sidney pudesse expor os trabalhos que estavam sendo desenvolvidos na Secretaria de Produção 
Rural. Neste momento, o Secretário Thomaz afirmou que na próxima reunião seria reservado um espaço de 15 minutos 
para uma exposição concernentes às ações executadas pela SEPROR. Na sequência, o Conselheiro Valdenor arrazoou 
que, em relação ao falado pelo Conselheiro Wilson Périco sobre as tecnologias já desenvolvidas pela Embrapa, ele tinha 
razão, uma vez que Presidente Figueiredo e Iranduba já estavam produzindo com alto nível de agregação tecnológica, 
sendo que apenas o ramal 120 de Presidente Figueiredo colocava em Manaus, semanalmente, mais de 10 toneladas de 
hortifrutigranjeiros, contudo, em decorrência da seca, a qual foge da governança do poder público, a produção havia 
zerado. Continuou afirmando que a agricultura era alicerçada em ciclos e que ajustes eram necessários, destarte, tais 
obstáculos eram contornáveis, tanto que a SEPROR já estava ingressando com ações intensivas e abrangentes para 
irrigação. Até então, explicou o Conselheiro Valdenor, a irrigação era utilizada para aumento da produtividade, hoje, ela 
seria utilizada por necessidade, o que nunca acontecido dentro da agricultura regional, pois a reserva contida no solo era 
suficiente para atravessar os meses de agosto, setembro e outubro. Continuou relembrando que a SEPROR fora extinta, 
bem como a EMATER e Codeagua, todos órgãos necessários até hoje, considerando que 99,1% dos agricultores locais são 
micro e pequenos sem capacidade produtiva, o que confere ao governo a missão de fomentar e promover o 
desenvolvimento da produção. Desta forma, a SEPROR fora recriada em 2003 e, ainda atualmente, está sendo 
reestruturada, a exemplo da construção do plano safra. Disse ainda que o setor primário no Amazonas tinha uma grande 
história, desde o extrativismo do início do século passado, hoje, graças ao trabalho do governo, tínhamos 6 usinas 
processando, embalando e colocando no mercado nacional a castanha regional com altíssima agregação de valor ao seu 
processo. Discorreu que houve equívocos, como no caso do orçamento destinado à produção rural, o qual, historicamente, 
sempre fora reduzido, e, embora o Governador José Melo tenha dado todo o apoio necessário, este ainda não foi suficiente 
para resolução da questão. Citou ainda o insucesso do Distrito Agropecuário, a despeito de toda a estrutura da Suframa, os 
casos de êxito foram poucos. Alegou que retornara recentemente de uma reunião com secretários nacionais e com a 
presença do Governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, onde eles reclamavam que faltava água, que as estradas vicinais 
não funcionavam, que o escoamento estava prejudica, de forma que, se em São Paulo a situação estava deteriorada, os 
nossos problemas eram ainda maiores. Assegurou, entretanto, que o Secretário Sidney e o Governador Melo não estavam 
medindo esforços para construir uma estrutura mínima de mecanização e assistência técnica por meio de programas 
planejados e coordenados. Ainda assim, afirmou que existem experiências exitosas na região, mencionou o caso da 
CEPLAC, de onde era egresso, onde foram implementados 150 mil hectares de cacau, o que alçou a produção para 110 
mil toneladas, com o Pará liderando e Rondônia bem postado, mesmo assim, o Ministério da Cultura buscava encerrar as 
atividades da CEPLAC. Prosseguiu dizendo que a SEPROR estava, sim, trabalhando firme, a despeito das dificuldades e 
carência de tecnologias necessárias, visando à transformação desta atividade primária em economia efetiva. Em relação ao 
desenvolvimento da matriz econômica ambiental, discorreu que existem alternativas, modelos de desenvolvimento de 
cultura familiar e sistemas agroflorestais, alegou ainda que no KM48 tinha uma vitrine tecnológica, experiência da 
CEPLAC, com 16 espécies de plantio, quais fossem: cacau, banana, cupuaçu, mamão, macaxeira e maracujá, onde, no 
primeiro ano, o produtor conseguia obter uma renda de R$ 13 mil. Finalizou convidando a todos os interessados que se 
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reunissem com a SEPROR objetivando a nivelação destas informações. A palavra retornou, então, ao Secretário Thomaz, 
que comentou acerca das manifestações prévias. No respeitante à manifestação do Conselheiro Wilson Périco sobre os 
PPBs, o Secretário disse enxergar três pontos relevantes. Inicialmente, rememorou e reconheceu posicionamento histórico 
do CIEAM de que as propostas de PPBs devem ser respondidas de qualquer forma, independente do seu nível de 
agregação, estas devem ter um retorno por parte das autoridades responsáveis por suas análises. Corolário a este 
entendimento, era de notório conhecimento que o juízo do poder público é de que nenhum PPB fosse simplório e sem 
agregação de valor, pois este mote é justamente o que fortalece o modelo. Conforme salientou o Secretário Thomaz, os 
PPBs podem ter um início simplificado, mas devem ser evolutivos no sentido de agregação de valor gradativa. Recordou 
que em um passado relativamente recente, houve acusações de que no PIM era feito maquiagem, acusação esta que deve 
ser veemente refutada com posicionamentos como esse. Avalizou que o Governo do Estado iria participar das discussões 
de PPBs, assumindo, assim, a proposta feita pelo CIEAM no sentido de mapeamento de futuras possibilidades. Foi nesta 
linha que o Secretário destacou que a SEPLAN-CTI criou um departamento de diversificação voltado justamente para 
identificação de novos negócios. Citou que existe um documento interno que mapeia segmentos que deveriam estar 
instalados no país, mas que não estão. Para corroborar, lembrou dos indicadores da Suframa que dispõem de cerca de 10 
segmentos instalados no PIM, quando, na verdade, deveriam conter outros inúmeros. Ponderou que é inaceitável, todavia, 
aceitar que determinados PPBs se alonguem por tanto tempo sem uma definição, como no caso do PPB de óculos de sol, 
situação em que não existe um único fabricante no país, todo o mercado é atendido por importação, e a definição se arrasta 
há mais de cinco anos, sendo que muitas vezes é o terceiro escalão quem sofre pressão de determinadas partes que não 
somam em nada ao desenvolvimento da indústria nacional. Aclarou que nenhuma das propostas que estavam sendo 
levadas possuía um impacto ambiental que não fosse absolutamente razoável, ratificando que o Estado do Amazonas não 
havia abdicado da sua política estadual de valorização e sustentabilidade. Reverberou que o governo estava aprofundando 
uma política de desenvolvimento baseada na sustentabilidade.  O Secretário Thomaz afirmou que o Código Florestal 
permitia que cada unidade tivesse 20% de utilização ou de antropização, mas que, caso o governo estadual utilizasse este 
percentual, sofreria duras repreensões. Continuou explicando que recebeu um grupo de investidores para uma ação 
grandiosa em Carauari, que tratava de manejo florestal, piscicultura e fruticultura com um impacto em uma área 
representativa de 1,8%, portanto, ressaltou que era possível alinhar desenvolvimento e sustentabilidade. Em relação à 
crise, o Secretário Thomaz disse que não foi falta de previsibilidade, uma vez que o governo do Estado do Amazonas 
adotara algumas medidas prévias que o possibilitaram chegar ao final de 2015 em uma situação menos complicada que as 
demais UFs. Relembrou que quando o Governador José Melo propora o primeiro nível de reforma administrativa, muitos 
julgaram a atitude precipitada, destarte, avaliou que houve uma melhora na gestão em virtude das dificuldades impostas 
pela crise, como no caso da cadeia de suprimento de medicamentos, que sofreu um completo redesenho. Mais do trabalhar 
ações corretivas momentâneas, buscou-se trabalhar a estruturação de toda a cadeia de suprimentos, bem como os demais 
serviços, alegando que o Governador Melo instituíra Comitê que avaliara paulatinamente toda a gestão pública, na 
oportunidade, revisando todos os seus contratos. O Secretário Thomaz continuou falando que na última semana recebera 
três boas notícias. A primeira de que o Estado do Amazonas é a unidade da federação melhor colocada no ranking de 
sustentabilidade fiscal publicado pelo Valor Econômico com base em uma consultoria vinculada à The Economist. Isso, 
segundo o Secretário Thomaz, era um reconhecimento de todo o esforço travado pelo governo estadual no intuito de 
manter as contas públicas equilibradas. Ressaltou, contudo, que, caso a arrecadação continuasse em curva descendente, 
teríamos graves problemas, até mesmo para honrar a folha salarial. Salientou que o governo priorizou, também, o 
investimento no setor primário, embora não na medida necessária, na certeza que este traria resultados futuros. Em 
segundo lugar, o Amazonas, conforme exposto pelo Secretário, continuava sendo um dos melhores locais para se trabalhar 
de acordo com matéria publicada pela Endeavor em parceria com consultoria estrangeira, e que Manaus era um dos 
melhores locais para se fazer negócios. De igual forma, afirmou que ainda naquela semana, teria notícias de novos 
negócios tendo suas atividades transferidas para Manaus em razão de competitividade. Portanto, o Secretário reiterou que, 
apesar das dificuldades, o governo estadual tomara as medidas necessárias para minimizar os efeitos da crise, entretanto, 
esta era uma crise sobre a qual não tínhamos qualquer governança, citando um texto que declarava que a recuperação 
econômica não havia ocorrido desde 2008, mas que ainda estávamos passando por um segundo momento desta crise. 
Voltou a dizer que não admitia que não fossem agregados os consumidores internos do Brasil a este mercado, 
paralelamente, se trabalhando a mudança na matriz para que nos tornássemos exportadores, não apenas de commodities, 
mas de produtos manufaturados e de tecnologia. Em último momento, o Secretário Thomaz comentou que críticas foram 
feitas quando a ciência, tecnologia e inovação fora incorporada ao planejamento, mas que esta decisão deveria nortear o 
processo de desenvolvimento no setor primário e industrial, e que isso estava sendo realizado, para que no corrente 
momento de crise, fossem desenvolvidas as bases para o futuro. Disse ainda que era preciso ter sensibilidade quando ao 
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crescimento do desemprego, haja vista que cada posto de trabalho perdido sobrecarregava a administração pública. 
Ademais, o Distrito Industrial tinha um grande número de empregos formais de qualidade, uma vez que oferecia toda a 
cobertura de benefícios sociais aos seus empregados, assim sendo, era de comum interesse que seu crescimento fosse 
retomado, ressaltando que o dever de casa fora executado antes do agravamento da crise. Seguiu apontando que o Codam 
tinha esta característica de representar um fórum de debates muito importante e gostaria que esta propriedade fosse 
mantida. Dito isto, concluiu a reunião agradecendo a presença e participação de todos. Após o encerramento, eu, Salomão 
Yuri Oliveira Rodrigues da Costa, Secretário Executivo do Codam, lavrei esta ata que será por mim assinada. 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 067/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ANTARES INDÚSTRIA DE CONCENTRADOS E EXTRATOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 29/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 29/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONCENTRADO PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS - 2106.90.10, 
2101.11.10, 2101.20.20 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 
Art. 22, XIII, “c”, 6 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS - 2106.90.10 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 259.350,00 10.000,00 5.000,00 274.350,00 

Investimento Financeiro 3.070.431,89 3.668.536,56 4.383.944,25 4.383.944,25 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 2 14 

Indireta 8 0 0 8 

Total 18 2 2 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONCENTRADO PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS KGL 224.214 269.057 322.868 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS KGL 24.000 28.800 34.560 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LIMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 150.000,00 50,00 

KAZOKU PARTICIPAÇÕES ME INVESTIMENTOS LTDA Brasil 150.000,00 50,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 068/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BMW MANUFACTURING INDÚSTRIA DE MOTOS DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.   
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 42/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 42/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MOTOCICLETA ACIMA DE 450 CM3 - 8711.50.00, 8711.40.00, 8711.30.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 - 8711.30.00, 
8711.20.10, 8711.20.20 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.974.059,59 1.602.675,00 1.728.375,00 8.305.109,59 

Investimento Financeiro 78.812.479,59 100.953.089,23 115.854.640,30 115.854.640,30 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 128 11 12 151 

Indireta 14 0 0 14 

Total 142 11 12 165 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 165 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MOTOCICLETA ACIMA DE 450 CM3 UN 5.792 7.128 8.135 

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 UN 5.190 8.363 10.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

THOMAS MOSER Áustria 1,00 0,00 

BMW DO BRASIL LTDA. Brasil 2.399.999,00 100,00 

Total 2.400.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 069/2016 - SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
BRIDGE INDÚSTRIA DE PRODUTOS PLASTICOS DA AMAZONIA LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 44/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 44/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA 
FORMA DE GRÂNULOS) - 3907.10.49, 3902.10.10, 3902.30.00, 
3908.10.29, 3908.10.23, 3901.20.21, 3902.90.00, 3901.20.29, 
3901.20.11, 3903.20.00, 3901.90.10, 3903.30.20, 3907.40.10, 
3903.30.10, 3903.19.00, 3907.40.90, 3901.30.90, 3903.90.90, 
3902.10.20, 3901.10.91, 3901.10.10, 3901.10.92, 3901.90.20, 
3907.60.00, 3901.20.19, 3902.20.00, 3903.11.20, 3901.90.90, 
3903.90.10, 3901.30.10, 3908.90.90, 3903.11.10, 3908.10.24 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.19, 
3920.61.00, 3920.10.99, 3921.90.90, 3921.19.00, 3920.49.00, 
3921.13.90 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 5.604.960,00 426.480,00 366.080,00 6.397.520,00 

Investimento Financeiro 15.900.020,11 23.556.451,24 33.294.453,24 33.294.453,24 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 22 12 10 44 

Indireta 4 0 0 4 

Total 26 12 10 48 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 48 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) KGL 3.600.000 5.400.000 7.200.000 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) 

KG 4.800.000 7.200.000 10.800.000 

 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ENGEFLEX BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Brasil 99.000,00 99,00 

MARIA APARECIDA TEIXEIRA Brasil 1.000,00 1,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 070/2016 - SEPLANCTI 

 
Interessado 

DIVISÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 
 
Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 70/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 70/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DESENGRAXANTES - 3402.90.39 

Final 90,25 
Art. 13, IV; 
Art. 16, I 

DESINFETANTES - 3808.50.10, 3808.94.29 

SANEANTES - 2815.11.00 

DETERGENTE - 3402.90.90, 3402.90.31, 3402.20.00 

AMACIANTE DE ROUPAS - 3809.91.90 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 218.250,00 30.150,00 19.000,00 267.400,00 

Investimento Financeiro 776.800,08 847.118,62 901.263,95 901.263,95 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 6 1 14 

Indireta 6 0 0 6 

Total 13 6 1 20 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DESENGRAXANTES L 40.000 44.000 48.400 

DESINFETANTES L 60.000 66.000 72.600 

SANEANTES KG 60.000 66.000 72.600 

DETERGENTE KG 70.000 77.000 84.700 

AMACIANTE DE ROUPAS L 60.000 66.000 72.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Maria Barreto dos santos Brasil 1.000.000,00 50,00 

Jose Felipini Brasil 1.000.000,00 50,00 

Total 2.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 071/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
RCL VEÍCULOS ALTERNATIVOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 36/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 36/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 - 8711.20.20, 
8711.20.10, 8711.30.00 Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

CICLOMOTOR ATÉ 50 CM³ - 8711.10.00 
   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.341.540,05 298.860,00 179.740,00 1.820.140,05 

Investimento Financeiro 4.727.820,34 5.738.456,92 7.264.505,67 7.264.505,67 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 58 4 4 66 

Indireta 11 0 0 11 

Total 69 4 4 77 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 77 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 UN 1.500 1.950 2.550 

CICLOMOTOR ATÉ 50 CM³ UN 4.300 5.350 6.950 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUCIANO DE LIMA Brasil 800.000,00 50,00 

ANNE KATHARINE SILVA LIMA Brasil 400.000,00 25,00 

FERNANDA CONTE DE SÁ PEREIRA Brasil 400.000,00 25,00 

Total 1.600.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 072/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 31/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 31/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 

Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DETERGENTE - 3402.20.00, 3402.90.31, 3402.90.90 Final 90,25 
Art. 13, IV 
Art. 16, I 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 717.000,00 31.200,00 32.400,00 780.600,00 

Investimento Financeiro 7.736.036,52 9.834.197,92 13.006.210,54 13.006.210,54 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 136 3 1 1 5 

Indireta 26 22 0 0 22 

Total 162 25 1 1 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DETERGENTE KG 271.480 366.498 494.772 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

3M INTERNATIONAL INVESTMENTS B.V. Brasil 34.934.151,00 71,23 

3M DO BRASIL Brasil 14.110.143,00 28,77 

Total 49.044.294,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 073/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
AÇO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 45/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 45/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - ARMADURAS PARA 
PILAR (COLUNA), VIGA, LAJE E TRELIÇA - 7308.90.90, 7308.90.10 Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III 

TELA DE FERRO AÇO - 7314.39.00, 7314.20.00, 7314.19.00, 7314.41.00 
 

Observação 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 15.000,00 20.000,00 25.000,00 60.000,00 

Investimento Financeiro 4.315.195,99 5.117.412,62 6.076.783,02 6.076.783,02 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 62 60 2 2 64 

Indireta 12 7 0 0 7 

Total 74 67 2 2 71 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - ARMADURAS PARA PILAR (COLUNA), 
VIGA, LAJE E TRELIÇA 

KG 2.400.000 2.880.000 3.456.000 

TELA DE FERRO AÇO KGL 3.000.000 3.600.000 4.320.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FRANCISCO ADGNON CAVALCANTE MAIA Brasil 125.000,00 25,00 

WILTER ROMULO NOGUEIRA Brasil 125.000,00 25,00 

CLOVIS DE OLIVEIRA MAIA FILHO Brasil 125.000,00 25,00 

RAIMUNDO ALVES BARBOSA JUNIOR Brasil 125.000,00 25,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 074/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
A L F FERNANDES - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 73/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 73/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado: 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SORVETE SOLIDIFICADO (SACOLÉ) - 2105.00.10 Final 75,00 
Art. 13, V; 
Art. 16, II. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 434.000,00 14.400,00 17.800,00 466.200,00 

Investimento Financeiro 439.721,90 320.197,79 344.602,86 344.602,86 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 30 9 2 1 12 

Indireta 5 2 0 0 2 

Total 35 11 2 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SORVETE SOLIDIFICADO (SACOLÉ) KGL 300.000 400.000 500.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANTONIO LEONCIO FROTA FERNANDES Brasil 250.000,00 100,00 

Total 250.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 075/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BENDINSAT INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO LTDA. - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 28/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 28/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE - 8528.71.19, 8528.71.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação 

O produto acima faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, XXII, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, acrescentado pelo Art. 1º do 
Decreto nº 36.777 de 11/03/2016, com validade prorrogada até 31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 284.550,00 90.650,00 67.650,00 442.850,00 

Investimento Financeiro 5.716.903,93 6.280.618,67 6.903.541,05 6.903.541,05 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 1 1 22 

Indireta 5 0 0 5 

Total 25 1 1 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE UN 480.000 528.000 580.800 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Érika Figueiredo Alvino Brasil 1.000,00 1,00 

Leandro Geison Fagherazzi Brasil 99.000,00 99,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 076/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BERTOLINI DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.  
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 40/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 40/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS ESTAMPADOS OU 
FORMATADOS, PARA A INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO NAVAL - 
7308.90.90, 7301.20.00, 7308.90.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CUMEEIRA, 
MEZANINO, TRELIÇA, CANTONEIRA ESTAMPADA, PILAR ESTAMPADO, VIGA 
ESTAMPADA, ARMADURAS PARA PILAR, VIGA E LAJE, TIRANTE E PÓRTICO) - 
7308.90.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

Observação 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

 

 
 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 10.000,00 10.000,00 10.000,00 30.000,00 

Investimento Financeiro 484.893,17 521.002,18 556.875,21 556.875,21 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 53 10 2 2 14 

Indireta 24 13 0 0 13 

Total 77 23 2 2 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS ESTAMPADOS OU FORMATADOS, PARA A 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO NAVAL 

KGL 1.000.000 1.250.000 1.375.000 

ESTRUTURA DE FERRO/AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL KG 200.000 225.000 250.000 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Irani Bertolini Brasil 1,00 0,00 

IBENVEST–Irani Bertolini Invest. e Part. S.A. Brasil 4.829.999,00 100,00 

Total 4.830.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 077/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BRASILSAT HARALD S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 30/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 30/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO 
LOCAL TERRESTRE SEM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL 
INTEGRADO - 8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, XXII, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, acrescentado pelo Art. 1º do 
Decreto nº 36.777 de 11/03/2016, com validade prorrogada até 31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 105.900,00 3.250,00 3.500,00 112.650,00 

Investimento Financeiro 1.177.348,43 1.233.004,90 1.455.329,50 1.455.329,50 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 35 9 1 1 11 

Indireta 9 3 0 0 3 

Total 44 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE SEM 
GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INTEGRADO 

UN 20.000 21.000 25.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

AFRANIO RICARDO DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

GELZA TEIXEIRA DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

JOÃO ALEXANDRE DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

GELZA REGINA DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

JOÃO DO ESPIRITO SANTO ABREU Brasil 700,00 0,01 

BRASILSAT LTDA. Brasil 12.996.500,00 99,97 

Total 13.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 078/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 50/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 50/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CIRCUITO INTEGRADO DE MEMÓRIA DO TIPO DRAM - 8542.32.91, 
8542.32.21, 8542.32.99, 8542.32.10 

Final 100% 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 16.432.383,52 104.000,00 120.000,00 16.656.383,52 

Investimento Financeiro 5.287.156,56 4.622.805,63 9.997.876,51 9.997.876,51 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 33 7 9 49 

Indireta 143 4 0 0 4 

Total 369 37 7 9 53 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 53 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CIRCUITO INTEGRADO DE MEMÓRIA DO TIPO DRAM - 8542.32.91, 8542.32.21, 
8542.32.99, 8542.32.10 

UN 1.100.000 1.600.000 2.300.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP HOLDING S.A. Brasil 990,00 99,00 

KO-WEI HUANG China 10,00 1,00 

Total 1.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 079/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CIS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 58/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 58/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO 
OU GABINETE DO TIPO SERVIDOR - 8471.50.10 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 698.840,00 669.504,00 736.454,00 2.104.798,00 

Investimento Financeiro 3.375.460,16 3.700.859,03 4.068.500,47 4.068.500,47 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 44 11 1 1 13 

Indireta 20 1 0 0 1 

Total 64 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE DO 
TIPO SERVIDOR 

UN 60.000 66.000 72.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Sadão Isuyama Brasil 990.000,00 99,00 

Manoel Tiago Monteiro Ribeiro Brasil 10.000,00 1,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 080/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CIS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 67/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 67/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TORNOZELEIRA PARA MONITORAÇÃO DO SENTENCIADO, BASEADA EM 
TÉCNICA DIGITAL - 8543.70.99 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 367.150,00 309.600,00 339.720,00 1.016.470,00 

Investimento Financeiro 331.214,93 390.248,50 463.561,62 463.561,62 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 10 1 1 12 

Indireta 44 1 0 0 1 

Total 64 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TORNOZELEIRA PARA MONITORAÇÃO DO SENTENCIADO, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL UN 18.000 21.600 25.920 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Sadão Isuyama Brasil 990.000,00 99,00 

Manoel Tiago Monteiro Ribeiro Brasil 10.000,00 1,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 081/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CIS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 63/2016-GPIN/CDI, constante do 
Processo Nº 63/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE COM MONITOR 
DE VÍDEO E UNIDADES DE MEMÓRIAS MONTADOS EM UM MESMO CORPO OU 
GABINETE - 8471.41.90, 8471.50.10, 8471.50.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 998.840,00 999.504,00 1.099.454,00 3.097.798,00 

Investimento Financeiro 1.630.646,55 1.795.077,03 1.979.099,67 1.979.099,67 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 44 10 2 2 14 

Indireta 20 2 0 0 2 

Total 64 12 2 2 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE COM MONITOR DE VÍDEO E 
UNIDADES DE MEMÓRIAS MONTADOS EM UM MESMO CORPO OU GABINETE 

UN 60.000 72.000 86.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Sadão Isuyama Brasil 990.000,00 99,00 

Manoel Tiago Monteiro Ribeiro Brasil 10.000,00 1,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 082/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
COMPONEL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 72/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 72/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL (BLOCOS, LAJOTAS E BLOQUETES) 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - 3925.90.10 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 110.792,31 123.535,58 135.081,54 135.081,54 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 117 3 1 1 5 

Indireta 82 3 0 0 3 

Total 199 6 1 1 8 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL (BLOCOS, LAJOTAS E BLOQUETES) PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

KG 81.840 94.116 103.527 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SRH PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Brasil 406,00 0,00 

ANTILLES TRADING COMPANY INC. Reino Unido 13.390.540,00 14,02 

SANTRON INDÚSTRIAS ELETROELETRÔNICAS S/A Brasil 82.128.257,00 85,98 

Total 95.519.203,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 083/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CRISTAL INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 57/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 57/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, 
PLAQUETAS E OUTRAS FORMAS SEMIMANUFATURADAS - 
7108.13.10, 7108.13.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 45.468,00 9.000,00 11.250,00 65.718,00 

Investimento Financeiro 20.135.059,55 22.225.911,85 24.534.613,87 24.534.613,87 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 2 2 6 

Indireta 2 1 0 0 1 

Total 12 3 2 2 7 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, PLAQUETAS E OUTRAS FORMAS 
SEMIMANUFATURADAS 

KGL 1.440 1.656 1.904 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Neilma Lindoso dos Santos Brasil 300.000,00 50,00 

Manoel Paulo Marinho dos Santos Brasil 300.000,00 50,00 

Total 600.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 084/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 69/2016-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 69/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FORNO DE MICROONDAS - 8516.50.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.488.280,00 489.782,40 490.533,60 5.468.596,00 

Investimento Financeiro 36.101.860,74 36.352.382,81 36.579.987,67 36.579.987,67 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 415 619 2 1 622 

Indireta 56 31 0 0 31 

Total 471 650 2 1 653 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 207 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FORNO DE MICROONDAS UN 914.246 923.388 932.622 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ADRIANO RUDEK DE MOURA Brasil 0,91 0,00 

RUY ROBERTO HIRSCHHEIMER Brasil 0,91 0,00 

ELCTROLUX DO BRASIL S.A Brasil 178.682.426,19 100,00 

Total 178.682.428,01 100,00 
 

 
Parecer: 
 

 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 085/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 38/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 38/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado:  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM 
TÉCNICA DIGITAL - 8543.70.99 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 662.260,18 741.556,35 848.634,33 2.252.450,86 

Investimento Financeiro 1.977.662,49 2.240.876,85 2.567.660,79 2.567.660,79 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 180 15 1 1 17 

Indireta 28 3 0 0 3 

Total 208 18 1 1 20 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL UN 300.000 340.000 390.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

EDWARD JAMES FEDER Brasil 4.916,00 0,00 

ELGIN S/A Brasil 98.328.396,00 99,99 

ROEDRI CONSULTORIA EMPRESARIAL Brasil 4.916,00 0,00 

Total 98.338.228,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 086/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.   
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 33/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 33/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AUTORRÁDIO - 8527.29.00; 8527.21.00 Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, V 
Art. 18, I, "f", §1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 100.150,00 24.050,00 54.850,00 179.050,00 

Investimento Financeiro 1.732.371,87 2.376.514,32 3.511.542,16 3.511.542,16 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 159 22 7 11 40 

Indireta 94 1 0 3 4 

Total 253 23 7 14 44 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 35 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTORRÁDIO UN 30.000 40.000 60.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DAMIAN GASTON ZISMAN Argentina 646.950,00 2,50 

CARLOS HARADA ASSANUMA Brasil 1.293.900,00 5,00 

BROMÉLIA TROPICAL GESTÃO DE PART. SOCIETÁRIAS LTDA Brasil 23.937.150,00 92,50 

Total 25.878.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 087/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 46/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 46/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8504.40.10 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8504.40.10 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.551.458,00 25.200,00 31.200,00 1.607.858,00 

Investimento Financeiro 2.487.881,46 4.692.981,78 5.472.657,01 5.472.657,01 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 89 78 8 8 94 

Indireta 13 12 0 0 12 

Total 102 90 8 8 106 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR UN 1.200.000 2.640.000 3.120.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Pq de Tecnologia Electronica SA de CV México 1,00 0,00 

Flextronics Participações Ltda. Brasil 205.041.785,00 100,00 

Total 205.041.786,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 088/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 62/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 62/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado: 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS 
TECNOLOGIAS - 8517.12.31, 8517.12.33 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, II; 
Art. 18, I, “d”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.052.984,28 12.075.075,80 16.807.783,90 37.935.843,98 

Investimento Financeiro 32.469.505,51 38.410.057,73 50.275.353,64 50.275.353,64 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 89 78 15 10 103 

Indireta 13 2 0 0 2 

Total 102 80 15 10 105 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 105 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OUNÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS UN 600.000 720.000 960.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Parque de Tecnologia Electronica SA de CV México 1,00 0,00 

Flextronics Holding do Brasil Ltda Brasil 1.180.766.774,00 100,00 

Total 1.180.766.775,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 089/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
GBR COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 66/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 66/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produtos a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO - 8528.71.19, 8528.71.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, XXII, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, alterado pelo Art. 1º do 
Decreto nº 36.777 de 11/03/2016, com validade prorrogada até 31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 51.800,00 20.160,00 21.120,00 93.080,00 

Investimento Financeiro 488.665,98 717.525,02 947.359,30 947.359,30 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 400 10 1 1 12 

Indireta 137 1 0 0 1 

Total 537 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO UN 40.000 60.000 80.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

J. G. Rodrigues & Cia Ltda. Brasil 7.080.941,00 32,88 

Francisco Garcia Rodrigues Brasil 12.016.702,00 55,80 

Francisco Garcia Rodrigues Filho Brasil 1.217.868,00 5,66 

Clycia Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Total 21.533.379,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 090/2016 - SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 74/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 74/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 
BENS DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29, 8504.40.21, 8504.40.30 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 
8504.40.21 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE 
ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29, 8504.40.21, 8504.40.30 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 

8504.40.21 
   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 742.300,00 0,00 0,00 742.300,00 

Investimento Financeiro 2.095.354,22 2.436.263,00 2.863.172,38 2.863.172,38 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 400 20 6 6 32 

Indireta 137 5 0 0 5 

Total 537 25 6 6 37 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 37 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO UN 175.000 198.000 217.800 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA UN 300.000 360.000 432.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Clycia Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Francisco Garcia Rodrigues Filho Brasil 1.217.868,00 5,66 

Francisco Garcia Rodrigues Brasil 12.016.702,00 55,80 

J. G. Rodrigues & Cia Ltda. Brasil 7.080.941,00 32,88 

Total 21.533.379,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 091/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
GDM INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 41/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 41/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM (PARA FINS 
INDUSTRIAIS) - 3923.21.90, 3923.29.90, 3923.50.00, 3923.21.10, 
3923.29.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 375.640,00 15.600,00 16.800,00 408.040,00 

Investimento Financeiro 553.136,71 806.193,41 899.266,78 899.266,78 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 7 1 1 9 

Indireta 5 5 0 0 5 

Total 15 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU 
EMBALAGEM (PARA FINS INDUSTRIAIS) 

KGL 480.000 768.000 1.152.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MICHEL BERGER ZOMER Brasil 99.990,00 33,33 

DENIZE ZOMER Brasil 99.990,00 33,33 

GLEB BERGER ZOMER Brasil 100.020,00 33,34 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 092/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
HARMAN DA AMAZONIA INDÚSTRIA ELETRONICA E PARTICIPACOES LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 48/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 48/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AUTORRÁDIO - 8527.29.00, 8527.21.00 Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, V; 
Art. 18, I, "f", §1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 7.800,00 14.400,00 15.600,00 37.800,00 

Investimento Financeiro 7.482.641,09 7.574.636,39 7.661.400,57 7.661.400,57 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 75 12 1 1 14 

Indireta 115 1 0 0 1 

Total 190 13 1 1 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTORRÁDIO UN 82.000 83.000 84.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HARMAM DO BRASIL INDUSTRIA ELETRÔNICA E PARTICIPAÇÃO Brasil 164.968.022,00 100,00 

HARMAM PROFESSIONAL, INC. Estados Unidos da America 1,00 0,00 

Total 164.968.023,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

45 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 093/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
I-SHENG BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA.  
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 68/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 68/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FIOS E CABOS PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 300 V - 8544.30.00, 
8544.49.00, 8544.20.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 139.100,00 95.800,00 600,00 235.500,00 

Investimento Financeiro 739.105,96 2.052.272,63 2.712.252,99 2.712.252,99 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 60 10 2 2 14 

Indireta 378 5 0 0 5 

Total 438 15 2 2 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FIOS E CABOS PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 300 V KGL 130.000 414.000 552.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

I-SHENG ELECTRONI WIRE & CABLE CO. LIMITED Brasil 1.645.000,00 35,00 

DANIEL RODRIGUES SIQUEIRA Brasil 141.000,00 3,00 

RENATO CÉSAR MONTALBO Brasil 2.115.000,00 45,00 

MARIA DO SOCORRO PEREIRA SOARES Brasil 141.000,00 3,00 

CABLETECH ELCTRONICS (HK) CO. LIMITED China 658.000,00 14,00 

Total 4.700.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 094/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 51/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 51/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGENS DE PAPEL (EXCETO CAIXAS) - 4819.30.00, 4819.50.00, 
4819.40.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 66.000,00 0,00 0,00 66.000,00 

Investimento Financeiro 94.354,32 109.509,79 129.279,53 129.279,53 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 50 5 1 1 7 

Indireta 10 1 0 0 1 

Total 60 6 1 1 8 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EMBALAGENS DE PAPEL (EXCETO CAIXAS) KGL 60.000 72.000 86.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RENAN CUNHA RODRIGUES Brasil 76.000,00 10,00 

LUIZ RODRIGUES COELHO FILHO Brasil 684.000,00 90,00 

Total 760.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 095/2016 - SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 49/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 49/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CABO DE FORÇA COM PEÇAS DE CONEXÃO - 8544.49.00, 
8544.42.00, 8544.30.00, 8544.60.00, 8544.20.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8507.80.00, 8507.60.00, 
8507.50.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 

Observação 
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 
estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.031.350,00 34.650,00 37.950,00 1.103.950,00 

Investimento Financeiro 16.214.762,72 16.779.213,11 17.351.231,77 17.351.231,77 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 849 152 7 7 166 

Indireta 201 7 0 0 7 

Total 1.050 159 7 7 173 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 126 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CABO DE FORÇA COM PEÇAS DE CONEXÃO UN 3.000.000 3.600.000 4.200.000 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR UN 2.500.000 2.550.000 2.600.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics International Tecnologia Brasil 191.867.017,00 96,71 

Flextronics Cayman (SLR) Limited Países Baixos 6.536.816,00 3,29 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 096/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MASTERCOIN DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 59/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 60/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MECANISMO DO RECICLADOR/RECIRCULADOR AUTOMÁTICO DE 
CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) - 8473.40.90, 8473.40.70 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 24.900,00 0,00 0,00 24.900,00 

Investimento Financeiro 550.408,82 651.138,54 769.814,83 769.814,83 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 70 7 1 1 9 

Indireta 10 1 0 0 1 

Total 80 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MECANISMO DO RECICLADOR/RECIRCULADOR AUTOMÁTICO DE CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) UN 3.000 3.600 4.320 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

REGINALDO PIRES CHAVES Brasil 640.000,00 100,00 

Total 640.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 097/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 34/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 34/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO DIGITAL - 8527.99.90, 
8527.91.00 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1, IX, do Decreto n° 33.054 de 26/12/2012, com validade prorrogada até 
31/12/2016, de acordo com o Art. 4°, do Decreto n° 36.592 de 29/12/2015. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 1.903.970,53 2.088.116,33 2.273.618,49 2.273.618,49 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 133 26 2 2 30 

Indireta 34 11 0 0 11 

Total 167 37 2 2 41 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO DIGITAL UN 110.000 125.000 140.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GIOVANNI MARINS CARDOSO Brasil 103.703,60 3,33 

ESTREMOZ S/A Uruguai 2.515.572,80 80,79 

ALBERTO BAGGIANI Itália 494.483,60 15,88 

Total 3.113.760,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 098/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PACE BRASIL - INDUSTRIA ELETRONICA E COMERCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 52/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 52/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 
1GBYTE POR HDA) - 8471.70.12 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 566.871,79 648.562,52 724.590,03 1.940.024,34 

Investimento Financeiro 945.707,58 1.061.220,44 1.162.791,18 1.162.791,18 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 125 20 2 2 24 

Indireta 44 8 0 0 8 

Total 169 28 2 2 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 1GBYTE POR HDA) UN 30.000 34.500 38.640 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PACE DISTRIBUTION (OVERSEAS) LIMITED Inglaterra 1,00 0,00 

PACE INTERNACIONAL FINANCE LIMITED Inglaterra 4.009.999,00 100,00 

Total 4.010.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 099/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 43/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 43/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU 
SOLDADAS) PARA FINS INDUSTRIAIS - 7326.90.90, 8714.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º,  

PARTES E PEÇAS METÁLICAS ESTAMPADAS PARA CONDICIONADOR 
DE AR - 8415.90.90 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.10.00, 8511.90.00, 8409.91.90, 7315.19.00, 
8483.90.00, 7317.00.90, 8413.91.90, 8421.91.99, 8421.99.99, 
8714.94.90 

GABINETE METÁLICO PARA APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO - 
8522.90.20 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 24.000,00 28.800,00 33.800,00 86.600,00 

Investimento Financeiro 456.055,70 689.788,02 812.728,32 812.728,32 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 695 12 4 4 20 

Indireta 133 4 0 0 4 

Total 828 16 4 4 24 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 24 empregados para os três anos. 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS) PARA FINS 
INDUSTRIAIS 

KG 300.000 510.000 550.000 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS ESTAMPADAS PARA CONDICIONADOR DE AR UN 40.000 55.000 67.000 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

KGL 40.000 55.000 60.000 

GABINETE METÁLICO PARA APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO UN 30.000 60.000 120.000 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PANASONIC CORPORATION Japão 896.416.712,24 100,00 

EIZO TOYOFUKU Japão 57,12 0,00 

HIROSHI AYUKAWA Japão 57,12 0,00 

MICHIKAZU MATSUSHITA Japão 504,00 0,00 

Total 896.417.330,48 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 100/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 54/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 54/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3D - "HOME THEATER" - 8518.40.00, 
8518.50.00, 8518.22.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 16.877,32 12.000,00 13.800,00 42.677,32 

Investimento Financeiro 184.866,80 337.129,72 489.853,17 489.853,17 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 695 3 1 1 5 

Indireta 133 2 0 0 2 

Total 828 5 1 1 7 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3D - "HOME THEATER" UN 1.000 2.000 3.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MICHIKAZU MATSUSHITA Japão 504,00 0,00 

PANASONIC CORPORATION Japão 896.416.712,24 100,00 

HIROSHI AYUKAWA Japão 57,12 0,00 

EIZO TOYOFUKU Japão 57,12 0,00 

Total 896.417.330,48 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 101/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 55/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 55/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8504.40.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 
BENS DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.21, 8504.40.30, 8504.40.29 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 
8504.40.21 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 69.000,00 0,00 0,00 69.000,00 

Investimento Financeiro 597.731,72 654.543,04 718.588,02 718.588,02 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 60 30 3 3 36 

Indireta 15 3 0 0 3 

Total 75 33 3 3 39 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 24 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR UN 60.000 66.200 72.600 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO UN 60.000 66.000 72.600 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA UN 60.000 66.000 72.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

AILTON FIGUEIRA DE QUEIROZ Brasil 1.000.000,00 25,00 

RILDO DE OLIVEIRA DA SILVA Brasil 1.000.000,00 25,00 

ARIDIO AMARANTO MOURA DA SILVA Brasil 1.000.000,00 25,00 

JOSEMAR GRANDIDIER GASTON Brasil 1.000.000,00 25,00 

Total 4.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 102/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SALDANHA RODRIGUES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 56/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 56/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA EMBALAGEM – PARA USO MÉDICO HOSPITALAR - 3923.21.10, 
3923.29.90, 3923.21.90, 3923.90.00, 3923.29.10, 3923.30.00, 3923.50.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII, 
Art. 16, III 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 84.000,00 0,00 0,00 84.000,00 

Investimento Financeiro 201.026,10 223.935,70 249.868,57 249.868,57 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 85 7 1 1 9 

Indireta 15 1 0 0 1 

Total 100 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM 
– PARA USO MÉDICO HOSPITALAR 

KG 180.000 216.000 259.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANA PATRICIA SALDANHA RODRIGUES SILVA Brasil 99.547,00 1,00 

LUIZ ANTÔNIO SALDANHA RODRIGUES Brasil 9.855.182,00 99,00 

Total 9.954.729,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 103/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TUBOAÇOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 53/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 53/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados) 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA, CHAPA DE FERRO/AÇO PARA FINS INDUSTRIAIS - 7209.16.00, 
7210.11.00, 7212.30.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TANQUE METÁLICO JAQUETADO - 7309.00.10, 7309.00.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

PERFIL DE FERRO/AÇO - 7216.33.00, 7216.69.10, 7216.69.90, 7216.50.00, 
7216.61.10, 7216.32.00, 7216.61.90, 7216.99.00, 7216.31.00, 7216.91.00 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.413.901,30 806.982,70 133.900,00 2.354.784,00 

Investimento Financeiro 4.444.328,60 4.894.858,41 5.347.073,36 5.347.073,36 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 32 18 4 4 26 

Indireta 16 10 0 0 10 

Total 48 28 4 4 36 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TANQUE METÁLICO JAQUETADO UN 50 55 61 

PERFIL DE FERRO/AÇO KG 1.500.000 1.650.000 1.815.000 

FITA, CHAPA DE FERRO/AÇO PARA FINS INDUSTRIAIS KG 1.500.000 1.650.000 1.815.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MARIA DE FÁTIMA MOREIRA Brasil 952.356,20 5,00 

FABIANO MOREIRA MAGALHÃES Brasil 18.094.779,20 95,00 

Total 19.047.135,40 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 104/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 47/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 47/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO - 
8518.90.90, 8529.90.90, 8529.90.20, 8522.90.90 

Placas de 
Áudio e 
Vídeo 

75,00 
Art. 13, II; 
Art. 16, II; 
Art. 21, I, § 2º. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 16.800,00 18.000,00 19.200,00 54.000,00 

Investimento Financeiro 4.461.523,87 10.200.927,89 12.604.496,07 12.604.496,07 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 141 40 2 2 44 

Indireta 77 15 0 0 15 

Total 218 55 2 2 59 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO UN 1.000.000 2.400.000 3.600.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

UNIVERSAL ELECTRONICS HOLDINGS LLC Estados Unidos da America 1,00 0,00 

UNIVERSAL ELECTRONICS Países Baixos 35.958.275,81 100,00 

Total 35.958.276,81 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 105/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
EMBALATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 65/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 65/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM - 4415.10.00, 4415.20.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 18.000,00 18.300,00 18.600,00 54.900,00 

Investimento Financeiro 1.154.843,13 632.105,08 1.291.247,68 1.291.247,68 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 50 50 1 1 52 

Indireta 10 10 0 0 10 

Total 60 60 1 1 62 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 2 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM UN 240.000 260.000 280.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Murilo Thomas Teixeira Neto Brasil 100.000,00 50,00 

Marco Almeida de Souza Brasil 100.000,00 50,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

DE: PALLETS DESTINADOS A EMBALAGENS INDUSTRIAIS – NCM: 4415.20 

Produto incentivado pelo Decreto nº 34.671, de 09/04/2014 

PARA: ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM - NCM´s: 4415.10.00 / 4415.20.00 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção - em Unidades              100.000              110.000               121.000               240.000  260.000    280.000  

Faturamento - R$        2.850.000,00     3.135.000,00       3.448.500,00        7.200.000,00    7.800.000,00  8.400.000,00  

Investimento Fixo - R$         321.600,00         134.000,00            42.400,00               18.000,00        18.300,00      18.600,00  

Investimento Financeiro - R$         327.098,97         354.444,59          383.042,77  1.154.843,13 632.105,08 1.291.247,68 

Insumos - R$         879.500,00         967.450,00       1.064.195,00  2.836.800,00 3.073.200,00 3.309.600,00 

Mão-de-obra Direta                       12                        13                        14                        50               51               52  

Benefícios Sociais - M.O Direta           51.408,00           55.692,00            59.976,00          379.800,00       387.396,00    394.992,00  

Salários e Encargos - M.O Direta         173.896,80         183.691,20          193.485,60  1.332.976,50 1.354.479,66 1.375.982,82  

Mão-de-obra Indireta                         4                          4                          4                        10                       10                 10  

Benefícios Sociais - M.O Indireta           17.136,00           17.136,00            17.136,00            75.960,00           75.960,00      75.960,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta           97.944,00           97.944,00            97.944,00  379.596,60 379.596,60 379.596,60 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 106/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
EPS SERVIÇOS PARA PRODUTOS ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 64/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 64/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MEMÓRIA FLASH GRAVADA - 8542.32.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 

MICROCONTROLADOR GRAVADO - 8542.31.10 
 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 24.000,00 27.600,00 31.200,00 82.800,00 

Investimento Financeiro 41.118.518,28 45.223.776,57 47.706.996,93 47.706.996,93 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 7 2 2 11 

Indireta 4 4 0 0 4 

Total 10 11 2 2 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MEMÓRIA FLASH GRAVADA UN 5.400.000 5.940.000 6.534.000 

MICROCONTROLADOR GRAVADO UN 600.000 660.000 726.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MICHAEL MC CARTHY Irlanda 15,00 0,00 

ELECTRONIC PRODUCT SERVICES LIMITED Irlanda 461.449,00 100,00 

Total 461.464,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: MICROCONTROLADOR GRAVADO - NCM 8542.31.10 

Produto incentivado pelo Decreto nº 32.071, de 17/01/2012. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção            1.600.000          2.200.000              3.100.000                 600.000                  660.000               726.000  

Faturamento - R$    16.800.000,00   23.100.000,00      32.550.000,00     11.934.000,00       13.127.400,00     14.440.140,00  

Invest. Fixo - R$            189.364,39          36.870,00               38.790,00  24.000,00 27.600,00 31.200,00 

Invest. Financeiro - R$       9.646.599,88   14.173.897,50      17.907.885,52     41.118.518,28       45.223.776,57     47.706.996,93  

Insumos - R$    10.280.160,00   14.135.220,00      19.917.810,00        8.576.127,33        9.433.740,07     10.377.114,07  

Mão-de-obra Direta 8 9 10 3 4 5 

Benef. Sociais - M.O Dir.             41.184,00          46.332,00               51.480,00             28.290,24               37.720,32                 .150,40  

Sal. e Encargos - M.O Dir.            117.504,00         132.192,00             146.880,00              69.735,46               90.152,82           110.731,47  

Mão-de-obra Indireta 1,25 1,75 1,75 0,40 0,40 0,40 

Ben Sociais - M.O Indir.                6.435,00            9.009,00                 9.009,00                3.772,03                 3.772,03               3.772,03  

Sal. e Encargos - M.O Ind.             83.512,50        106.972,50            106.972,50              38.368,66               38.368,66             38.368,66  

Sal. e Encargos - M.O Ind.         250.537,50         320.917,50            320.917,50            345.318,59             345.185,59          345.185,59  

 
 
Atualização dos itens do projeto 

Produto: MEMÓRIA FLASH GRAVADA - NCM 8542.32.10 

Produto incentivado pelo Decreto nº 32.071, de 17/01/2012. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção            2.600.000                3.900.000                  4.800.000                  5.400.000               5.940.000                6.534.000  

Faturamento - R$    49.400.000,00        74.100.000,00        91.200.000,00         214.812.000,00     236.293.200,00     259.922.520,00  

Investimento Fixo - R$        189.364,39                36.870,00                  38.790,00  24.000,00 27.600,00 31.200,00 

Invest. Financeiro - R$      9.646.599,88     14.173.897,50        17.907.885,52          41.118.518,28       45.223.776,57       47.706.996,93  

Insumos - R$   39.572.260,00       59.358.390,00         73.056.480,00         154.81.000,00     169.489.260,57     186.438.186,62  

Mão-de-obra Direta 12 13 14 4 5 6 

Ben Sociais - M.O Direta            61.776,00                66.924,00                  72.072,00                   37720,32               47.150,40                56.580,48  

Sal. e Encargos - M.O Dir         176.256,00             190.944,00               205.632,00                  90.153,52             110.731,47            131.309,42  

Mão-de-obra Indireta 3,75 5,25 5,25 3,60 3,60 3,60 

Ben Sociais - M.O Indir            19.305,00                27.027,00                 27.027,00                 33.948,29               33.948,29                33.948,29  

Sal e Encargos - M.O Indi         250.537,50             320.917,50               320.917,50               345.318,59             345.185,59             345.185,59  
 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 107/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
NCR BRASIL - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO S. A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 61/2016-GPIN/DCI,constante do 
Processo Nº 61/2016-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO (KIT 
PARA UPGRADE PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO) - 
8471.60.80 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 

Investimento Financeiro 949.746,91 1.084.907,08 1.221.370,94 1.221.370,94 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 140 6 1 1 8 

Indireta 58 1 0 0 1 

Total 198 7 1 1 9 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO ( KIT PARA UPGRADE PARA 
TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO) 

UN 6.000 6.900 7.800 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

NCR BRASIL - IND DE EQUIP PARA AUTOMAÇÃO S.A. Brasil 14.905.068,00 67,55 

SCOPUS INDUSTRIAL SA Brasil 7.160.296,00 32,45 

Total 22.065.364,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO ( KIT PARA UPGRADE PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO 
BANCÁRIO) - NCM 8471.60.80 

Produto incentivado pelo Dec. 33.472, de 03/05/2013 

Discriminação 
 Projeto Anterior   Projeto de Atualização  

 1o Ano   2o Ano   3o Ano   1o Ano   2o Ano   3o Ano  

Produção             4.000,00              4.400,00              4.840,00            6.000,00            6.900,00             7.800,00  

Faturamento - R$   34.000.000,00   37.400.000,00    42.140.000,00    8.320.020,00    9.568.023,00   10.816.026,00  

Investimento Fixo - R$        727.990,58         840.758,62          945.302,13          50.000,00                        -                           -   

Investimento Financeiro - R$     3.742.550,50      4.053.633,81       4.404.180,11        968.281,16    1.106.221,46      1.245.465,46  

Insumos - R$   10.776.166,55   11.853.783,20    13.039.161,57    5.408.340,00    6.219.591,00     7.030.842,00  

Mão-de-obra Direta                146,00                148,00                  150,00               146,00                147,00                 148,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta        335.280,00         368.808,00          402.336,00          42.438,00          49.511,00           56.584,00  

Salários e Encargos - M.O Direta        770.640,00         839.040,00          907.440,00        156.009,00        174.846,00         193.684,00  

Mão-de-obra Indireta                104,00                106,00                 108,00                 58,00                  58,00                   58,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta           33.528,00           33.528,00            33.528,00            7.073,00            7.073,00             7.073,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta        125.400,00         125.400,00          125.400,00        184.531,00        184.531,00         184.531,00  

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 108/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PINHEIRO & RODRIGUES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 60/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 59/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados:  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEIXE EVISCERADO - 0304.89.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 3º 

PICADINHO DE PEIXE - 0304.89.90 

HAMBURGUER DE PEIXE - 0304.89.90 

FILÉ DE PEIXE - 0304.89.90 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

GELO EM ESCAMA (INTERIOR DO ESTADO) - 2201.90.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 1.051.915,45 1.199.393,65 1.447.971,80 1.447.971,80 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 89 89 5 5 99 

Indireta 12 15 0 0 15 

Total 101 104 5 5 114 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEIXE EVISCERADO KG 1.000.000 1.200.000 1.560.000 

GELO EM ESCAMA (INTERIOR DO ESTADO) KGL 3.000.000 3.600.000 4.680.000 

HAMBURGUER DE PEIXE KG 700.000 840.000 1.092.000 

FILÉ DE PEIXE KG 800.000 960.000 1.248.000 

PICADINHO DE PEIXE KG 700.000 840.000 1.092.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Manoel Rodrigues da Silva Brasil 2.500.000,00 50,00 

Raimundo Pinheiro da Silva Brasil 2.500.000,00 50,00 

Total 5.000.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: FILÉ DE PEIXE DE NCM: 0304.20 

PARA NCM: 0304.89.90 

Decreto: 24.055 - 02.03.2004 

Discriminação Projeto Anterior Projeto de Atualização 

  1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano  1o Ano   2o Ano   3o Ano  

Produção          700.000         872.727         1.047.273            800.000              960.000        1.152.000  

Investimento Fixo - R$ 602.302,50 0,00 0,00      669.225,00  0,00 0,00 

Investimento Financeiro - R$ 246.253,08 270.878,39 263.378,89      221.627,77         243.790,55      268.169,60  

Insumos - R$ 2.376.000,00 2.851.200,00 3.193.344,00   2.640.000,00      3.168.000,00   3.548.160,00  

Mão-de-obra Direta                   15                  16                     17                     20                       21                    22  

Benefícios Sociais - M.O Direta     332.100,00    365.310,00       401.841,00           3.978,00         111.384,00      116.688,00  

Salários e Encargos - M.O Direta     369.000,00    405.900,00       446.490,00       410.000,00         430.920,00      451.440,00  

Mão-de-obra Indireta                     2                    2                       2                  3,00                    3,00                 3,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta       10.336,00      10.336,00         10.336,00           1.326,00             1.326,00          1.326,00  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta     177.840,00    177.840,00       177.840,00         64.980,00           64.980,00        64.980,00  

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: GELO EM ESCAMA DE NCM: 2201.90 

PARA NCM: 2201.90.00 

Decreto: 24.055 - 02.03.2004 

Discriminação Projeto Anterior Projeto de Atualização 

  1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção       2.700.000       3.960.000      4.752.000         3.000.000        3.600.000        4.320.000  

Investimento Fixo - R$ 481.842,00 0,00 0,00 535.380,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro - R$ 246.253,08 270.878,39 263.378,89 221.627,77 243.790,55 268.169,60 

Insumos - R$ 702.000,00 842.400,00 1.010.880,00 780.000,00 936.000,00 1.123.200,00 

Mão-de-obra Direta                     6                     7                    8                       9                    10                    11  

Benefícios Sociais - M.O Direta     149.590,80     164.549,88    181.004,87         47.736,00        53.040,00        58.344,00  

Salários e Encargos - M.O Direta     166.212,00     182.833,20    201.116,52       184.680,00      205.200,00      225.720,00  

Mão-de-obra Indireta                     2                     2                    2                  3,00                 3,00                 3,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta       10.336,00       10.336,00      10.336,00           1.326,00          1.326,00          1.326,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta     177.840,00     177.840,00    177.840,00         64.980,00        64.980,00        64.980,00  

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: HAMBURGUER DE PEIXE DE NCM: 0304.20 

PARA NCM: 0304.89.90 

Decreto: 24.055 - 02.03.2004 

Discriminação Projeto Anterior Projeto de Atualização 

  1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção       3.000.000        3.300.000      3.630.000         3.710.000        4.452.000       5.342.400  

Investimento Fixo - R$ 481.842,00 0,00 0,00 535.380,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro - R$ 246.253,08 270.878,39 263.378,89 221.627,77 243.790,55 268.169,60 

Insumos - R$ 1.741.500,00 2.089.800,00 2.340.576,00 1.935.000,00 2.322.000,00 2.600.640,00 

Mão-de-obra Direta                   15                    16                  17                     20                    21                   22  

Benefícios Sociais - M.O Direta     332.100,00      365.310,00    401.841,00           3.978,00      111.384,00     116.688,00  

Salários e Encargos - M.O Direta     369.000,00      405.900,00    446.490,00       410.000,00      430.920,00     451.440,00  

Mão-de-obra Indireta                     2                      2                    2                  3,00                 3,00                3,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta       10.336,00        10.336,00      10.336,00           1.326,00          1.326,00         1.326,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta     177.840,00      177.840,00    177.840,00         64.980,00        64.980,00       64.980,00  

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: PEIXE EVISCERADO DE NCM: 0304.20 

PARA NCM: 0304.89.90 

Decreto: 24.485 - 10.09.2004 

Discriminação Projeto Anterior Projeto de Atualização 

  1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção        3.000.000      3.300.000       3.630.000       3.710.000      4.452.000       5.342.400  

Investimento Fixo - R$ 481.842,00 0,00 0,00 535.380,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro - R$ 246.253,08 270.878,39 263.378,89 221.627,77 243.790,55 268.169,60 

Insumos - R$ 1.741.500,00 2.089.800,00 2.340.576,00 1.935.000,00 2.322.000,00 2.600.640,00 

Mão-de-obra Direta                    15                  16                   17                   20                  21                   22  

Benefícios Sociais - M.O Direta      332.100,00    365.310,00     401.841,00         3.978,00    111.384,00     116.688,00  

Salários e Encargos - M.O Direta      369.000,00    405.900,00     446.490,00     410.000,00    430.920,00     451.440,00  

Mão-de-obra Indireta                      2                    2                     2                3,00               3,00                3,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta        10.336,00      10.336,00       10.336,00         1.326,00        1.326,00         1.326,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta      177.840,00    177.840,00     177.840,00       64.980,00      64.980,00       64.980,00  

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: PICADINHO DE PEIXE DE NCM: 0304.20 
PARA NCM: 0304.89.90 

 Decreto: 24.055 - 02.03.2004 

Discriminação Projeto Anterior Projeto de Atualização 

  1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção       3.000.000      3.300.000      3.630.000         700.000           840.000        1.008.000  

Investimento Fixo - R$ 481.842,00 0,00 0,00 535.380,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro - R$ 246.253,08 270.878,39 263.378,89 1.777.500,00 1.955.250,00 2.150.775,00 

Insumos - R$ 1.741.500,00 2.089.800,00 2.340.576,00 1.935.000,00 2.322.000,00 2.600.640,00 

Mão-de-obra Direta                   15                  16                  17                  20                    21                    22  

Benefícios Sociais - M.O Direta     332.100,00    365.310,00    401.841,00        3.978,00      111.384,00      116.688,00  

Salários e Encargos - M.O Direta     369.000,00    405.900,00    446.490,00    410.000,00      430.920,00      451.440,00  

Mão-de-obra Indireta                     2                    2                    2               3,00                 3,00                 3,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta       10.336,00      10.336,00      10.336,00        1.326,00          1.326,00          1.326,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta     177.840,00    177.840,00    177.840,00      64.980,00        64.980,00        64.980,00  

 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 109/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PIONEER YORKEY DO BRASIL LTDA.  
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 32/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 32/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 8522.90.20, 8518.90.90, 8529.90.20, 8529.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.394.939,38 8.400,00 9.600,00 1.412.939,38 

Investimento Financeiro 1.328.310,67 1.513.527,17 1.809.053,42 1.809.053,42 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 203 33 6 7 46 

Indireta 57 6 1 1 8 

Total 260 39 7 8 54 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 23 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO KGL 600.000 720.000 864.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Pioneer do Brasil Ltda Brasil 25.499.000,00 51,00 

Tatsuji Shimizu Brasil 1.000,00 0,00 

Yorkey Optical International (Cayman) Lt Hong Kong 24.500.000,00 49,00 

Total 50.000.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto - PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS INDUSTRIAIS – NCM/SH: 8522.90.20, 8518.90.90, 8529.90.20, 8529.90.90 

Produto incentivado pelo Dec. 32.578, de 06 de julho de 2012 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 479290,00 575148,00 690178,00 600000,00 720000,00 864000,00 

Faturamento - R$ 2324556,50 2789467,80 3347363,30 10800000,00 12960000,00 15552000,00 

Investimento Fixo - R$ 2316638,91 129100,00 55680,00 1394939,00 8400,00 9600,00 

Investimento Financeiro - R$ 12984584,00 2259758,00 6110840,00 1328310,00 1513527,00 1809053,00 

Insumos - R$ 1295181,83 1554218,20 1865062,92 6035562,00 7242674,00 8691209,00 

Mão-de-obra Direta 15,00 16,00 17,00 33,00 39,00 46,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 59640,00 65604,00 71568,00 328884,00 377772,00 434808,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 267692,40 285246,00 302799,60 964440,00 1128600,00 1320120,00 

Mão-de-obra Indireta 5,00 5,00 5,00 6,00 7,00 8,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 29820,00 29820,00 29820,00 57888,00 66036,00 74184,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 127263,60 127263,60 127263,60 177840,00 218880,00 246240,00 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 110/2016 - SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
POSITIVO INFORMATICA S.A. 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 35/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 35/2016-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS 
TECNOLOGIAS - 8517.12.33, 8517.12.31 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, II 
Art. 18, I, “d”, § 1°, II 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM 
UM MESMO CORPO OU GABINETE - (UCP) - UNIDADE DE PROCESSAMENTO 
DIGITAL (CISC) - 8471.50.10 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 106.223.830,45 130.519.853,43 154.825.767,78 391.569.451,66 

Investimento Financeiro 399.941.977,00 481.762.147,73 563.823.123,98 563.823.123,98 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 113 157 68 89 314 

Indireta 77 15 5 14 34 

Total 190 172 73 103 348 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 333 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS UN 750.000 1.050.000 1.350.000 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO 
CORPO OU GABINETE - (UCP) - UNIDADE DE PROCESSAMENTO DIGITAL (CISC) 

UN 400.000 450.000 500.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DANIELA CESAR FORMIGHIERI Brasil 4.139.540,00 4,71 

SAMUEL FERRARI LAGO Brasil 4.139.540,00 4,71 

Cixares Libero Vargas Brasil 12.418.618,00 14,14 

ISABELA CESAR FORMIGHIERI Brasil 4.139.540,00 4,71 

RODRIGO CESAR FORMIGHIERI Brasil 4.139.539,00 4,71 

HÉLIO BRUCK ROTEMBERG Brasil 12.418.619,00 14,14 

GIEM RADUY GUIMARÃES Brasil 4.139.539,00 4,71 

SOFIA GUIMARÃES VON RIDDER Brasil 4.139.540,00 4,71 

THAIS SUSANA FERRARI LAGO Brasil 4.139.539,00 4,71 

AÇÕES EM BOLSA DE VALORES Brasil 25.706.906,00 29,28 

PAULO FERNANDO FERRARI LAGO Brasil 4.139.540,00 4,71 

ORIOVISTO GUIMARÃES Brasil 1,00 0,00 

LUCAS R GUIMARÃES Brasil 4.139.539,00 4,71 

Total 87.800.000,00 100,00 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Telefone Celular Digital Combinado ou Não com Outras Tecnologias – NCM/SH: 8517.12.33 e 8517.12.31 

Produto incentivado pelo Dec. 33.472, de 03 de maio de 2013 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 450000,00 720000,00 1040000,00 750000,00 1050000,00 1350000,00 

Faturamento - R$ 127125000,00 203400000,00 293800000,00 862500000,00 1207500000,00 1552500000,00 

Investimento Fixo - R$ 10159403,19 9429834,13 13612026,13 99305113,30 122342794,60 145390618,78 

Investimento Financeiro - R$ 14939465,58 24552665,56 35131534,26 402640762,36 481322126,68 560416815,81 

Insumos - R$ 50399999,92 80639999,88 116479999,82 1549918087,98 1853257169,22 2156596250,44 

Mão-de-obra Direta 108,00 129,00 155,00 116,00 174,00 232,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 1342616,51 1588926,89 1919185,61 1584851,57 2240222,38 289562771,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 2200344,37 2643319,70 3173983,69 3120845,76 4681268,64 6241691,52 

Mão-de-obra Indireta 20,00 24,00 28,00 7,00 12,00 18,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 248632,69 295614,31 346691,59 95637,61 154498,10 224660,77 

Salários e Encargos - M.O Indireta 842795,59 1003269,44 1163743,29 254456,64 384739,20 613139,33 

 

Atualização dos itens do projeto 

Unidade Digital de Processamento de Pequeno Porte Montada em um Mesmo Corpo ou Gabinete (UCP) - Unidade de Processamento Digital 
(CISC) – NCM/SH: 8471.50.10 

Produto incentivado pelo Dec. 36.318, de 14 de outubro de 2015 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 60000,00 90000,00 120000,00 400000,00 450000,00 500000,00 

Faturamento - R$ 90000000,00 135000000,00 180000000,00 1400000000,00 1575000000,00 1750000000,00 

Investimento Fixo - R$ 4342606,51 6501881,76 8658718,57 99305113,30 122342794,60 145390618,78 

Investimento Financeiro - R$ 10364897,44 15297256,11 20220510,16 402640762,36 481322126,68 560416815,81 

Insumos - R$ 48037521,80 72056282,70 96075043,60 1151375105,32 1295296993,49 1439218881,65 

Mão-de-obra Direta 38,00 55,00 70,00 41,00 41,00 82,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 533045,76 771513,60 981926,40 557621,65 557621,65 1022438,65 

Salários e Encargos - M.O Direta 699216,66 1016813,57 1290529,53 1198342,94 1198342,94 2396685,89 

Mão-de-obra Indireta 7,00 7,00 7,00 8,00 8,00 16,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 98192,64 98192,64 98192,64 108804,23 108804,23 199500,23 

Salários e Encargos - M.O Indireta 375200,38 375200,38 375200,38 249929,28 249929,28 499858,56 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 111/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TSE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 39/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 39/2016-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS 
METÁLICAS - 7326.90.90; 7220.20.90; 7508.90.00; 7419.99.90; 
7310.29.90; 7419.91.00; 7326.19.00; 7310.21.90; 7616.99.00; 
7907.00.90; 8007.00.90; 8305.90.00; 8714.10.00;  8518.90.90;  
8301.60.90; 8529.90.90;  7306.30.00. 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 

TUBULAÇÃO METÁLICA PARA CONDICIONADORES DE AR - 
8415.90.20, 8415.90.90, 8415.90.10 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 75.500,00 76.800,00 78.600,00 230.900,00 

Investimento Financeiro 5.157.258,40 5.186.469,31 5.273.967,94 5.273.967,94 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 67 66 2 2 70 

Indireta 60 60 0 1 61 

Total 127 126 2 3 131 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS KGL 3.475.938 3.528.081 3.616.283 

TUBULAÇÃO METÁLICA PARA CONDICIONADORES DE AR KGL 57.219 58.076 59.528 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TAE SUNG ELETRONICS CO., LTD. Coréia do Sul 3.679.576,17 99,90 

BYUNG WOO MIN Coréia do Sul 1.841,63 0,05 

JIN HA KIM Coréia do Sul 1.841,62 0,05 

Total 3.683.259,42 100,00 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Tubulação Metálica para Condicionadores de Ar - NCMs: 8415.90.20; 8415.90.10; Inclui a NCM 8415.90.90. 

Produto incentivado pelo Decreto 35.170 de 15/09/2014. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 648.000  692.000  738.000  57.219  58.076  59.528  

Faturamento - R$ 45.360.000,00  48.440.000,00  51.660.000,00  3.589.347,87  3.643.107,48  3.734.191,44  

Investimento Fixo - R$ 7.172.754,54  6.096.373,75  6.494.007,87  -   -   -  

Investimento Financeiro - R$ -   2.902.940,00  3.108,00  -   -   -   

Insumos - R$ 27.160.399,66  29.004.624,32  30.932.677,39  1.997.935,19  2.027.843,12  2.078.537,18  

Mão-de-obra Direta 26 28 30 13 14 15 

Benefícios Sociais - M.O Direta 267.142,00  286.049,00  304.956,00  121.336,80  130.670,40  140.004,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 601.920,00  642.960,00  684.000,00  304.569,00  325.818,00  347.067,00  

Mão-de-obra Indireta 9 9 9 7 7 7 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 99.314,00  99.314,00  99.314,00  65.335,20  65.335,20  65.335,20  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 329.460,00  329.460,00 329.460,00  257.349,00  257.349,00  257.349,00  

 

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: Peças Estampadas a Partir de Chapas, Películas ou Tiras Metálicas – Altera as NCMs De: 7326.90; 7220.20; 7508.90; 7419.99; 7310.29; 
7419.91; 7326.19; 7310.21; 7616.99; 7907.00; 8007.00; 8305.90, Para: 7326.90.90; 7220.20.90; 7508.90.00; 7419.99.90; 7310.29.90; 7419.91.00; 
7326.19.00; 7310.21.90; 7616.99.00; 7907.00.90; 8007.00.90; 8305.90.00. 
Inclui as NCMs: 8714.10.00; 8518.90.90; 8301.60.90; 8529.90.90; 7306.30.00. 

Produto incentivado pelo Decreto 31.656, de 27/09/2011 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 13.721.800  22.875.090  26.144.990  3.475.938  3.528.081  3.616.283  

Faturamento - R$ 171.267.879,10  273.510.349,40  311.062.457,20  37.783.446,06  38.350.240,47  39.308.996,21  

Investimento Fixo - R$ 810.410,75  274.394,20  297.784,60  -   -   -   

Investimento Financeiro - R$   1.620.821,50  548.788,40  -   -   -   

Insumos - R$ 69.631.269,98  116.079.637,35  132.672.743,91  17.032.330,17  17.287.830,02  17.720.026,04  

Mão-de-obra Direta 119 174 193 53 54 55 

Benefícios Sociais - M.O Direta 166.362,00  243.252,00  269.814,00  501.041,00  510.494,00  519.948,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 2.120.172,00  3.035.592,00  3.351.828,00  1.289.106,00  1.310.355,00  1.331.604,00  

Mão-de-obra Indireta 40  40  40  53  53  54  

Benefícios Sociais - M.O Indireta 55.920,00  55.920,00  55.920,00  501.041,00  501.161,00  510.614,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta 1.087.514,00  1.087.514,00  1.087.514,00  1.645.617,00  1.645.617,00  1.692.837,00  
 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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OUTROS PLEITOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 112/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: A M QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 066/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00522.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue:                        
 

PRODUTO INCLUSÃO NCM DECRETO 
PREPARAÇÕES UTILIZADAS EM ALIMENTOS, 
COSMÉTICOS E BEBIDAS (EXCETO À BASE DE 
SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS) 

2815.12.00 
2815.20.00 

36.257, DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2015 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 113/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: AVANPLAS POLÍMEROS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 038/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00330.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH: DECRETO 

RESINA 
TERMOPLÁSTICA 
EXTRUDADA 
(APRESENTADA NA 
FORMA DE 
GRANULOS) 

3901.20.11; 3901.20.21; 3901.20.29; 3901.30.10; 3901.90.10; 
3901.90.20; 3901.90.30; 3901.90.40; 3901.90.50; 3901.90.90; 
3902.90.00; 3903.90.10; 3903.90.20; 3903.90.90; 3904.10.10; 
3904.10.20; 3904.10.90; 3904.21.00; 3904.22.00; 3904.30.00; 
3904.40.10; 3904.40.90; 3904.50.10; 3904.50.90; 3904.61.10; 
3904.61.90; 3904.69.10; 3904.69.90; 3904.90.00; 3905.12.00; 
3905.19.10; 3905.19.90; 3905.21.00; 3905.29.00; 3905.30.00; 
3905.91.30; 3905.91.90; 3905.99.10; 3905.99.20; 3905.99.30; 
3905.99.90; 3906.90.11; 3906.90.12; 3906.90.19; 3906.90.21; 
3906.90.22; 3906.90.29; 3906.90.31; 3906.90.32; 3906.90.39; 
3906.90.41; 3906.90.42; 3906.90.43; 3906.90.44; 3906.90.45; 
3906.90.46; 3906.90.47; 3906.90.49; 3907.10.10; 3907.20.90; 
3907.10.31; 3907.10.39; 3907.10.41; 3907.10.42; 3907.10.49; 
3907.10.91; 3907.10.99; 3907.20.11; 3907.20.12; 3907.20.20; 
3907.20.31; 3907.20.39; 3907.20.41; 3907.20.42; 3907.20.49; 
3907.30.11; 3907.30.19; 3907.30.21; 3907.30.22; 3907.50.10; 
3907.50.90; 3907.60.00; 3907.70.00; 3907.91.00; 3907.99.11; 
3907.99.12; 3907.99.91; 3907.99.92; 3908.10.11; 3908.10.12; 
3908.10.19; 3908.10.21; 3908.10.22; 3908.10.29; 3908.90.10; 
3908.90.20; 3908.90.90. 

24.194, DE 29 DE 
ABRIL DE 2004; 
33.821, DE 30 DE 
JULHO DE 2013; e 
35.703, DE 31 DE 
MARÇO DE 2015.  

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 114/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BENFICA INDÚSTRIA DE PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA E IMPRESSÃO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 044/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00360.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO INCLUSÃO 

DE NCM/SH 
DECRETO 

CONJUNTO TONALIZADOR 8443.99.33 
32.063, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012 E 33.473, DE 
03 DE MAIO DE 2013. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 115/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CIS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 072/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00647.2016 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
DENSAM DA AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA., incentivada por meio do Decreto nº 28.429, de 31 
de março de 2009, Decreto nº 31.792, de 29 de novembro de 2011, Decreto nº 32.199, de 19 de março de 2012, Decreto nº 
35.421, de 05 de dezembro de 2014, Decreto nº 35.702, de 31 de março de 2015, Decreto nº 36.003, de 02 de julho de 
2015, Decreto nº 36.419, de 13 de novembro de 2015 e Decreto nº 36.683, de 11 de fevereiro de 2016, para: CIS 
ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 116/2016 – SEPLAN-CTI 

 
 
INTERESSADO: DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação 
Temporária de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do parecer nº 045/2016-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.00372.2016-SEPLANCTI, onde a empresa solicita a 
paralisação temporária de produção do produto: APARELHO DE TERAPIA RESPIRATÓRIA - MÁQUINA DE 
ANESTESIA, NCM/SH: 9019.20.90 incentivado pelo Decreto nº 26.796, de 11 de julho de 2007, com alterações 
promovidas pelo Decreto nº 36.005, de 02 de julho de 2015, observado o disposto no art. 9º, caput e § 3º, do Decreto nº 
23.994/2003. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 117/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 024/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00205.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO DE 

NCM/SH: 
PARA 
NCM/SH: 

DECRETO 

CONTROLE REMOTO PARA 
APARELHOS ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS 

8543.70 8543.70.99 
24.194, DE 29 DE ABRIL DE 2004 E 
31.376, DE 15 DE JUNHO DE 2011 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 118/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
MOTORES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 058/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00464.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de nomenclatura 
conforme segue: 
 

DE PRODUTO:  PARA PRODUTO: DECRETO: 

SUBCONJUNTO PAINEL FRONTAL 
PARA APARELHO DE ÁUDIO E 
VÍDEO, NCM/SH: 8529.90.19; 
8529.90.20 e 8529.90.90. 

SUBCONJUNTO PARA 
APARELHO DE ÁUDIO E 
VÍDEO, NCM/SH: 8529.90.19; 
8529.90.20 e 8529.90.90. 

24.737, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2004; 25.260, DE 08 DE AGOSTO 
DE 2005 E 36.203, DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2015. 

  
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 119/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: IRBAS DA AMAZONIA - INDÚSTRIA DE MATERIAIS PLASTICOS E ARTEFATOS DE 
METAIS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 
para Implantação de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 049/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00393.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela prorrogação de prazo para 
implantação de linha de produção dos bens: 
 

PRODUTO NCM/SH: DECRETO 
PARTES E PEÇAS USINADAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS. 

8714.10.00; 8483.90.00; 
7317.00.90; 7315.19.00; 
8511.90.00; 8714.94.90. 

34.663, DE 03 DE 
ABRIL DE 2014.  

PARTES E PEÇAS SOLDADAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS. 

8714.10.00 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS. 

8714.94.90; 
8714.10.00; 
7315.19.00. 

  
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 120/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 035/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00296.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO DE 

NCM/SH: 
PARA 
NCM/SH: 

DECRETO 

FILTRO DE AR PARA VEÍCULOS DE DUAS 
RODAS, TRICÍCLO E QUADRICICLO 
(EXCETO BICICLETA) 

8421.31 8421.31.00 
27.545, DE 17 DE ABRIL DE 
2008 E 27.941, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 2008. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 121/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MAPA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SANEANTES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 004/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00034.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE 
NCM/SH: 

PARA 
NCM/SH: 

DECRETO 

ÀGUA SANITÁRIA 2828.90 2828.90.11 
24.516, DE 10 DE 
SETEMBRO DE 
2004.  

AMACIANTE 3402.20 3809.91.90 
DESINFETANTE 3808.40 3808.94.11 
DETERGENTE 3402.20 3402.20.00 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO ESPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE 
OU EMBALAGEM 

3923.30 3923.30.00 
26.037, DE 05 DE 
JULHO DE 2006. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 122/2016 – SEPLAN-CTI 

 
 
INTERESSADO: MESON AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. - 
FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralização 
Temporária de Linha de Produção 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização temporária de linha de produção nos termos do parecer nº 
172/2015-GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01667.2015-SEPLANCTI, onde a empresa 
comunica a Paralização da Linha de Produção do bem: MODULADOR/DEMODULADOR (RÁDIO MODEM) 
NCM/SH: 8517.62, incentivado por meio do Decreto nº 28.429, de 31 de março de 2009 e Decreto nº 29.057, de 15 de 
setembro de 2009, observado o disposto no art. 9º, caput e § 3º, do Decreto nº 23.994/2003. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 123/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: NASSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 040/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00370.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e Inclusão de Posição 
Tarifária conforme segue: 
  

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: INCLUSÃO DECRETO 
CONFECÇÕES EM 
GERAL 

6205.20 
6205.30 

6106.10.00 
6106.90.00 

6203.29.90 
6203.22.00 

29.588, DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2010.  

 
 
PARECER 

 
 
Favorável. 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 124/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PST ELETRÔNICA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 025/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00219.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 
 

PRODUTO DE 
NCM/SH: 

PARA 
NCM/SH: 

DECRETO 

ANTENA ELETRÔNICA 8529.10 8529.10.19 
24.186, DE 26 DE ABRIL DE 2004 E 
32.571, DE 06 DE JULHO DE 2012. 

CONTROLE REMOTO POR 
RADIAÇÃO INFRAVERMELHA 
CODIFICADA P/ALARME CONTRA 
ROUBO OU INCÊNDIO 

8543.70 8543.70.99 

29.506, DE 24 DE DEZEMBRO DE 
2009 E 
34.146, DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2013.  

MÓDULO DE COMANDO 
ELÉTRICO A DISTÂNCIA 
P/ALARME CONTRA ROUBO OU 
INCÊNDIO 

8526.92 8526.92.00 

29.506, DE 24 DE DEZEMBRO DE 
2009 E 
34.146, DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2013. 

PARTES PLÁSTICAS INJETADAS 
PARA FINS INDUSTRIAIS 

3826.90 3926.90.90 

24.215, DE 14 DE MAIO DE 2004, 
24.679 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004 
E 
32.571, DE 06 DE JULHO DE 2012. 

UNIDADE DE ENTRADA 
P/RASTREADOR, COM OU SEM 
SAÍDA DE VÍDEO 
INCORPORADORA.  

8531.90 8531.90.00 
27.348, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2007 E 
32.571, DE 06 DE JULHO DE 2012. 

APARELHO ELETRÔNICO DE 
ALARME P/PROTEÇÃO CONTRA 
ROUBO OU INCÊNDIO 
(COMPOSTO DE UNIDADE 
CENTRAL DE COMANDO, 
SENSORES E CONTROLE 
REMOTO) 

8531.10 8531.10.90 
29.506, DE 24 DE DEZEMBRO DE 
2009 E 
32.571, DE 06 DE JULHO DE 2012. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 125/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 039/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00328.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH: DECRETO 
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA 
EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO 

8418.99.00; 8450.90.90; 
8479.90.90; 9032.90.10. 

36.357, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2015. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 126/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 032/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00284.2016- SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura conforme 
segue:  
 

DE PRODUTO E DE NCM/SH PARA PRODUTO E NCM/SH DECRETO 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 
(CA/CC) – ADAPTADOR DE TENSÃO 
NCM/SH: 8504.40.30 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 
(CA/CC) – ADAPTADOR DE TENSÃO 
PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO 
NCM/SH: 8504.40.30 

23.942, DE 09 DE 
SETEMBRO DE 
2013. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

90 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 127/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 

INTERESSADO: SAWEM USINAGEM DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 022/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00208.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 
  

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETOS 

PEÇAS METÁLICAS 
FORMATADAS POR USINAGEM 

7220.20; 7318.16; 7318.19; 
7318.29; 7326.90; 7419.91; 
7419.99; 7508.90; 7616.99; 
7907.00; 8007.00  

7220.20.90; 7318.16.00; 7318.19.00; 
7318.29.00; 7326.90.90; 7419.91.00; 
7419.99.90; 7508.90.00; 7616.99.00; 
7907.00.90; 8007.00.90 

31.942, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 
2011 E 36.313, DE 
14 DE OUTUBRO 
DE 2015.  

PARTES E PEÇAS SOLDADAS 
PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS.  

7220.20; 7318.16; 7318.19; 
7318.29; 7326.90; 7419.91; 
7419.99; 7508.90; 7616.99; 
7907.00; 8007.00 

7220.20.90; 7318.16.00; 7318.19.00; 
7318.29.00; 7326.90.90; 7419.91.00; 
7419.99.90; 7508.90.00; 7616.99.00; 
7907.00.90; 8007.00.90 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR 
DE CHAPA, PELÍCULAS OU TIRAS 
METÁLICAS.  

7204.29; 7318.16; 7318.19; 
7318.21; 7318.22; 7318.29; 
7320.20; 7415.21; 7616.10; 
7616.99; 8483.90; 8536.90; 
8708.29; 8708.99; 
8714.91; 8714.94 

7204.29.00; 7318.16.00; 7318.19.00; 
7318.21.00; 7318.22.00; 7318.29.00; 
7320.20.90; 7415.21.00; 7616.10.00; 
7616.99.00; 8483.90.00; 8536.90.90; 
8708.29.99; 8708.99.90; 
8714.91.00; 8714.94.90. 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS 
E/OU FORMATADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS.  

7204.29; 7315.19; 7318.21; 
7318.22; 8714.91; 8714.94 

7204.29.00; 7315.19.00; 7318.21.00; 
7318.22.00; 8714.91.00; 8714.94.90. 

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS. 

8409.91; 8483.10; 8483.90; 8409.91.90; 8483.10.90; 8483.90.00; 

 
 
PARECER 

 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 128/2016 – SEPLAN-CTI 

 
 
INTERESSADO: SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação 
Temporária de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do parecer nº 052/2016-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.00403.2016-SEPLANCTI, onde a empresa solicita a 
paralisação temporária de produção dos produtos: MICOCOMPUTADOR PORTÁTIL SEM TECLADO FÍSICO, COM 
TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) TABLET PC – NCM/SH: 8471.41.10 e MICROCOMPUTADOR 
PORTÁTIL – NOTEBOOK - NCM/SH: 8471.30.19 e 8471.30.12, incentivados pelos Decretos nºs 32.989, de 05 de 
dezembro de 2012 e 33.169, de 22 de janeiro de 2013, respectivamente, observado o disposto no art. 9º, caput e § 3º, do 
Decreto nº 23.994/2003. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 129/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: TAINAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 002/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00025.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) 

3921.12 3921.12.00 
24.122, DE 25 DE 
MARÇO DE 2004 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 130/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: TRONY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA 
LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 027/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00273.2016- SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura 
conforme segue: 
 

DE PRODUTO E DE NCM/SH PARA PRODUTO E NCM/SH DECRETO 

GRAVADOR/REPRODUTOR 
DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E 
VÍDEO PARA SISTEMAS DE 
SEGURANÇA COM MECANISMO DE 
“HARD DISC” E CDRW NCM/SH: 
8521.90.90 E 8521.90.10 

GRAVADOR/REPRODUTOR 
DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO 
E VÍDEO PARA SISTEMAS DE 
SEGURANÇA NCM/SH: 
8521.90.90 E 8521.90.10  

31.338, DE 02 DE JUNHO DE 
2011 E 
33.504, DE 13 DE MAIO DE 
2013. 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO 
EM CIRCUITO FECHADO DE TV 
COM TRANSMISSÃO A CABO 
NCM/SH: 8525.80.13; 8525.80.12; 
8525.80.19 E 8525.80.29. 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA 
USO EM CIRCUITO FECHADO 
DE TV NCM/SH: 8525.80.13; 
8525.80.12; 8525.80.19 E 
8525.80.29. 

27.264, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2007; 
33.504, DE 13 DE MAIO DE 
2013 E 
36.314, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 131/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: TRÓPICO SISTEMAS E TELECOMUNICAÇÕES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Exclusão 
de Posição Tarifária para Produtos Incentivados. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 023/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00258.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e exclusão de Posição 
Tarifária conforme segue: 
 

PRODUTO DE 
NCM/SH: 

PARA 
NCM/SH: 

EXCLUI 
NCM/SH: 

DECRETO 

CENTRAL DE COMUTAÇÃO 
TELEFÔNICA “Tipo CPAT” 

8517.30 8517.62.21 
 24.186, DE 26 DE 

ABRIL DE 2004.  
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 
MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) 

8517.90 8517.70.10 
 

24.206, DE 06 DE 
MAIO DE 2004. 

SOFTWARE GRAVADO 8524.31 8523.21.20 

8524.13; 
8524.91; 
8542.12; 
8542.13. 

UNIDADE DE INTERCONEXÃO DE 
CENTRAL DE COMUTAÇÃO 
TELEFÔNICA/DADOS 

8517.80 8517.69.00 
 

24.362, DE 28 DE 
JULHO DE 2004. 

UNIDADE DE OPERAÇÃO/AUXILIAR DE 
CENTRAL DE COMUTAÇÃO 
TELEFÔNICA/DADOS 

8517.80 8517.69.00 
 

UNIDADE DE TERMINAIS DA CENTRAL 
DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA/DADOS 

8517.80 8517.69.00 
 

 
 
 PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 132/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: U G INDÚSTRIA DE COLCHÕES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 031/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00307.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
COLCHÃO DE ESPUMA 9401.21 9404.21.00 31.266, DE 04 DE MAIO DE 

2011.  ESTOFADO 9401.61 9401.61.00 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 133/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: U S COMERCIAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, enquadramento de 
Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 037/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00089.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento do produto: 
TONALIZADOR PARA IMPRESSORA NCM/SH: 3707.90.90, incentivado pelo Decreto Concessivo n° 34.144, de 08 
de novembro de 2013, como bem final com adicional de crédito estímulo de forma que o nível corresponda a 100% (cem 
por cento) conforme Art. 1º, XXI, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, com validade prorrogada até 31/12/2016, de 
acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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97 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 134/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VENTTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. – ME 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, enquadramento de 
Produto Incentivado com adicional de crédito estímulo. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 042/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00349.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento do produto: 
CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS NCM/SH: 8543.70.99, incentivado 
pelo Decreto Concessivo nº 33.817, de 30 de julho de 2013, como bem final com adicional de crédito estímulo de forma 
que o nível corresponda a 75% (setenta e cinco por cento), com vigência até 31 de dezembro de 2016, de acordo com o 
art. 7º, XII, do Decreto n.º 36.592, de 29 de dezembro de 2015. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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PROPOSIÇÃO Nº 135/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VOITH HYDRO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 026/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00218.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO DE 

NCM/SH: 
PARA 
NCM/SH: 

DECRETO 

HIDROGERADORES 
8501.62; 
8501.63; 
8501.64. 

8501.62.00; 
8501.63.00; 
8501.64.00. 29.054, DE 15 

DE 
SETEMBRO 
DE 2009. 

TURBINAS HIDRÁULICAS 
8410.11; 
8410.12; 
8410.13. 

8410.11.00; 
8410.12.00; 
8410.13.00. 

PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS PARA TURBINAS 
HIDRÁULICAS E HIDROGERADORES 

8410.90; 
8503.00. 

8410.90.00; 
8503.00.90. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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PROPOSIÇÃO Nº 136/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: WALFF INDUSTRIAL S/A 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM  Alteração de 
Nomenclatura e Enquadramento de  Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 053/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00405.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento também como bem 
final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento),  com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c art. 
16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da Lei 
2.826, de 29 de setembro de 2003, para o produto: ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGENS, NCM/SH: 3923.21.10; 3923.29.90; 3923.50.00; 3923.21.90; 3923.29.10 e 
3923.30.00, incentivado por meio do Decreto nº 36.357, de 23 de outubro de 2015 e Alteração de Nomenclatura, 
conforme segue:  
 

DE PRODUTO:  PARA PRODUTO: DECRETO: 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 
(EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM, 
NCM/SH: 3923.21.10; 3923.29.90; 
3923.50.00; 3923.21.90; 3923.29.10 e 
3923.30.00. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 
(EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGENS E 
TRANSPORTE, NCM/SH: 3923.21.10; 
3923.29.90; 3923.50.00; 3923.21.90; 
3923.29.10 e 3923.30.00. 

36.357, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 
2015. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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PROPOSIÇÃO Nº 137/2016 – SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: YASUFUKU POLÍMEROS DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 050/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00392.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue: 

 
PRODUTO DE NCM/SH: PARA 

NCM/SH: 
DECRETO 

ARTEFTOS DE BORRACHA PARA FINS INDUSTRIAIS 4016.93 4016.93.00 27.090, DE 25 
DE OUTURO 
DE 2007. FILTRO DE AR PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, 

TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO BICICLETA)  
8421.31 8421.31.00 

PARTES E PEÇAS INJETADAS PLÁSTICAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTOCICLETAS, MOTONETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS. 

8409.91 
8421.99 
8714.19 
9029.90 

8409.91.90 
8421.99.10 
8714.10.00 
9029.90.90 

28.196, DE 26 
DE 
DEZEMBRO 
DE 2008. 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 

 

Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz NogueiraNogueiraNogueiraNogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI 


